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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
DECRETO DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AMANDA DE SOUZA RODRIGUES , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Fundação Rádio e Televisão
Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 16 de Janeiro de 2019.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI
DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo AA.040.1.018894/18-77, de 10
de setembro de 2018; e no OF. GAB. SEADPREV. Nº. 032/19, de 07 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Administração e Previdência,
registrado sob o AP.010.1.000142/19-12,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DEMERVAL
EUFRÁSIO ALVES, do cargo efetivo de Dentista/Agente Superior
de Serviço, Classe I, Padrão A, Matrícula nº 178.302-5, do quadro de
pessoal do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos
do Estado do Piauí - IASPI, com efeitos a partir de 10 de setembro de
2018.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROBERTO CARLOS SALES DA SILVA , do Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Corregedoria de Polícia, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 16 de Janeiro
de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR , interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

EMIR MAIA MARTINS NETO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade de Corregedoria de Polícia, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 16 de Janeiro
de 2019.
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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DECRETOS DE 17 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6896653, de 28 de
setembro de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária do
Piauí, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.000048/19-
83,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região/Subseção Judiciária de Corrente, Estado
do Piauí, para exercer a função comissionada de Assistente Adjunto
III, Código FC-03, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro
de 2019, sem ônus para o órgão de origem, o servidor LEANDRO
BRITO SOUZA LOUZADA , Soldado PM, Matrícula nº 310042-1, CPF
nº 015.138.473-84, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar
do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6896653, de 28 de
setembro de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária do
Piauí, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.000048/19-
83,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região/Seção Judiciária do Estado do Piauí,
para exercer a função comissionada de Assistente Adjunto II, Código
FC-02, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019,
sem ônus para o órgão de origem, o servidor ENIVALDO PEREIRA
DOS SANTOS, Cabo PM, Matrícula nº 015783-0, pertencente ao
quadro de pessoal da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6896653, de 28 de
setembro de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária do
Piauí, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.000048/19-
83,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região/Seção Judiciária do Estado do Piauí,
para exercer a função comissionada de Assistente Adjunto II, Código
FC-02, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019,
sem ônus para o órgão de origem, o servidor ANTÔNIO CARLOS
DE SALES SUDÁRIO, Sargento PM, Matrícula nº 013938-6,
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6896653, de 28 de
setembro de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária do
Piauí, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.000048/19-
83,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região/Seção Judiciária do Estado do Piauí,
para exercer a função comissionada de Assistente Adjunto II, Código
FC-02, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019,
sem ônus para o órgão de origem, o servidor JORGE AFONSO
COSTA, Cabo PM, Matrícula nº 013257-8, pertencente ao quadro de
pessoal da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6896653, de 28 de
setembro de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária
do Piauí, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.000048/
19-83,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região/Subseção Judiciária de Floriano, para
exercer a função comissionada de Assistente Adjunto II, Código FC-
02, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, sem
ônus para o órgão de origem, o servidor FERNANDO SÉRGIO DE
MOURA ANDRADE FILHO , Soldado PM, Matrícula nº 269168-0,
CPF nº 048.616.083-17, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia
Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6896653, de 28 de
setembro de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária
do Piauí, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.000048/
19-83,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região/Seção Judiciária do Estado do Piauí,
para exercer a função comissionada de Assistente Adjunto II, Código
FC-02, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019,
sem ônus para o órgão de origem, o servidor FLORIVAL SOARES
SOUSA JÚNIOR, Cabo PM, Matrícula nº 206920-2, pertencente ao
quadro de pessoal da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6896653, de 28 de
setembro de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária
do Piauí, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.000048/
19-83,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição da Subseção
Judiciária de Parnaíba/Seção Judiciária do Estado do Piauí/Justiça
Federal, para exercer a função comissionada de Assistente Adjunto
II, Código FC-02, a partir de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro
de 2019, sem ônus para o órgão de origem, o servidor JOSEMAR
NASCIMENTO DOS SANTOS, Soldado PM, Matrícula nº 245206-5,
lotado na Companhia Independente de Policiamento Turístico-
CIPTUR – Luís Correia/PI, do quadro de pessoal da Polícia Militar do
Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta no OFÍCIO SJPI-DIREF – 6924653, de 03 de outubro
de 2018, do Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária do Piauí, do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AP.010.1.006351/18-50,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região/Seção Judiciária do Estado do Piauí,
para exercer a função comissionada de Assistente Adjunto III do
Serviço de Atividades Destacadas da Secretaria da 3ª Vara da Seção
Judiciária do Piauí (Código FC-03) a partir de 01 de janeiro de 2019
até 31 de dezembro de 2019, sem ônus para o órgão de origem, o
servidor ILAMO IRLANO PRADO BORGES DE OLIVEIRA ,
Técnico de Apoio à Atividade Policial Civil, Matrícula nº 272480-4,
CPF nº 049.463.423-54, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Piauí.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 002 /19 - GAB                      Teresina, 16 de janeiro de 2019

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 91 da Lei Complementar nº
13, de 03.01.1994, e considerando o constante do Processo nº
AA.021.1.00017/19-46, de 08/ 01 / 2019

R E S O L V E:
 I – Conceder 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA PRÊMIO

POR ASSIDUIDADE , a que faz jus, ao servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS RIBEIRO , Cargo: Agente Superior de Serviço, Matrícula
007436-5, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Cultura –
SECULT, lotado na Coordenação de Logística, Abastecimento e
Serviços, referente ao 6º Quinquênio: 15.08.2003  a  15.08.2008 , a
partir do dia 10.01.2019 a  09.04.2019, devendo retornar no dia
10.04.2019.

 II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Marlenildes Lima da Silva
(BID LIMA)

SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 003/19 - GAB                 Teresina, 16 de janeiro de 2019

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 91 da Lei Complementar nº
13, de 03.01.1994, e considerando o constante do Processo nº
AA.021.1.0016/19-33, de   08/01 /2019

R E S O L V E:
I – Conceder 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA PRÊMIO POR

ASSIDUIDADE, a que faz jus, à servidora MARIA DAS GRAÇAS DE
FRANÇA ALVES RODRIGUES, Cargo: Agente Superior de Serviço,
Matrícula nº 007170-X, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
de Cultura – SECULT, lotada na Biblioteca Estadual “Des.Cromwell
de Carvalho”, em Teresina-PI, referente ao 4º Quinquênio: 01.07.2002
a 01.07.2007, a partir do dia 08.01.2019 a  07.04.2019, devendo
retornar no dia 08.04.2019.

 II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Marlenildes Lima da Silva
(Bid Lima)

SECRETÁRIA
Of.  017

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 001/2019             Teresina, 15 de janeiro de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 14519/18,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento da
docente LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS SOARES, matrícula
2701782,      Assistente – T.I.40h, lotada no Campus “Heróis do
Jenipapo” em Campo Maior, no período de 01/02/2019 a 01/02/2020,
para cursar Doutorado em Educação, na Universidade de São Paulo -
USP.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 01/02/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLANOf.  24
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Portaria CONAPLAN 002/2019               Teresina, 15 de janeiro de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00223/19,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento da
docente KARINA  MARIA  ABREU CURSINO, matrícula 2684284,
Assistente D.E., lotada no Campus Professor Alexandre Alves de
Oliveira, em Parnaíba, no período de 06/02/2019 a 06/02/2020, para
Doutorado em Sociologia, na Universidade Federal de Minas Gerais
– UFMG.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 06/02/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 003/2019              Teresina, 15 de janeiro de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00222/19,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento do
docente THIAGO MONTEIRO CHA VES, matrícula 2684098,
Assistente D.E., lotado no Campus Professor Alexandre Alves de
Oliveira, em Parnaíba, no período de 06/02/2019 a 06/02/2020, para
Doutorado em Filosofia, na Universidade Federal de Minas Gerais –
UFMG.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 06/02/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 004/2019         Teresina, 15 de janeiro de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00214/19,
Considerando o  § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:
Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento da

docente ANA MARIA  BEZERRA DO NASCIMENT O, matrícula
0868086, Assistente – D.E., lotada no Centro de Ciências Humanas e
Letras - CCHL, em Teresina, no período de 22/02/2019 a 22/02/2020,
para cursar Doutorado em Ciências Sociais, na Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo – PUC-SP.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 22/02/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 005/2019              Teresina, 15 de janeiro de 2019.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 12078/18,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:
Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento da

docente MARA  LÍGIA  FERNANDES COSTA, matrícula 2825635,

PORTARIA  Nº 050 - GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR a servidora MARIA  MADALENA  MELO DE

ALMEIDA , Escrivã de Polícia Civil Classe Especial, matrícula nº
009034-4, oriunda do 6º Distrito Policial de Teresina/PI, junto ao 3º
Distrito Policial de Teresina/PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 04 de Janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 096 - GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
120.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 0353/20-GDG/2018, datada

no dia 28 de junho de 2018, em favor do servidor JOATTAN
GONÇALVES DA SILVA, Agente de Polícia Civil de 1º Classe, matrícula
nº 108.568-9, como Tomador de Suprimento de Fundos desta Delegacia
Geral de Polícia Civil do Estado do Piauí.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 14 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
GABINETE DO DELEGADO

Assistente, D.E., lotada no Campus “Heróis do Jenipapo” em Campo
Maior, no período de 06/03/2019 a 06/03/2020, para cursar Doutorado
em História, na Universidade Federal de Pernambuco – UFPE.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 06/03/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Of.  009
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PORTARIA Nº 101-GDG/2019
O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO

GERAL DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG
nº 12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora LUCIVÂNIA CARVALHO

VIDAL, Delegada de Polícia Civil, matrícula nº 280.274-x, como
Tomadora de Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia
Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 15 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  124
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 1816/18 de 14 de dezembro de 2018 – resolve de
acordo com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94,
referente ao processo nº 2018.04.2126P, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) ANTONIA FERREIRA
SOARES, Cargo: ATENDENTE, Classe: III-E, Matrícula: 041014-4, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
HOSPITAL DE ÁGUA BRANCA - PI, e a elevação para 18% (dezoito
por cento) a partir de 01/04/2003.

• PORTARIA nº 1817/18 de 14 de dezembro de 2018 – resolve de
acordo com o Artigo 65, da Lei dezembro Complementar nº. 13, de 03/
01/94, referente ao processo nº 2018.04.2078P, conceder o Adicional
inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) FRANCISCO MÁRIO
MENDES, Cargo: MÉDICO, Classe: III-E, Matrícula: 040158-7, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ - PICOS - PI, e a elevação para
18% (dezoito por cento) a partir de 14/06/2001.

• PORTARIA nº 1818/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2094P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA DA SOLEDADE CAVALCANTE
SOUZA, Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS
DIVERSOS, Classe: III-D, Matrícula: 037066-5, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO PORTELLA – H.I.L.P. - TERESINA - PI, e a elevação para
15% (quinze por cento) a partir de 23/09/2002.

• PORTARIA nº 1819/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2037P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) SÔNIA MARIA COSTA LIMA  DE
FREITAS, Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Classe: III-E,
Matrícula: 035844-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE DO
MOCAMBINHO - TERESINA - PI, e a elevação para 18% (dezoito
por cento) a partir de 01/12/2001.

• PORTARIA nº 1820/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2023P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA ALVES DE LIMA ARAÚJO,
Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS, Classe:
III-D, Matrícula: 019120-5, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a): HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – H.G.V. -
TERESINA - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de
03/12/2002.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
14 de dezembro de 2018.

          JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

             FLORENTINO ALVES VERAS NETO
           Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 1821/18 de 14 de dezembro de 2018 – resolve de
acordo com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94,
referente ao processo nº 2018.04.2019P, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) ADALCY BATISTA
SANTOS, Cargo: MÉDICO, Classe: III-D, Matrícula: 042023-9, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
DIRETORIA DE UNIDADE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA
- TERESINA - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de
09/12/2002.

• PORTARIA nº 1822/18 de 14 de dezembro de 2018 – De acordo com
o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/01/1994,
referente ao processo nº 2017.04.3123P, conceder AVERBAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS DE
ARRUDA PAIXÃO, Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Classe:
III-D Matrícula: 024316-7, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a):   HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELLA – H.I.L.P. – TERESINA - PI, conforme Certidão de Tempo
de Contribuição expedida pela Previdência Social e discriminação
abaixo, para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

Período de Contribuição: 01/07/1987 a 01/03/1993
Cargo:  PAA 10
Empregador
CIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PIAUÍ CODIPI

• PORTARIA nº 1823/18 de 14 de dezembro de 2018 – resolve de
acordo com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94,
referente ao processo nº 2018.04.2137P, conceder o Adicional inicial
de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) MARIA DO CARMO DE
ARAÚJO BARROSO, Cargo: DATILÓGRAFO, Classe: III-E, Matrícula:
018319-9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no
(a): HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – H.G.V. - TERESINA - PI, e a elevação
para 24% (vinte e quatro por cento) a partir de 01/03/2001.

• PORTARIA nº 1824/18 14 de dezembro de 2018 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2159P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA NECI DE SOUSA OLIVEIRA,
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS, Classe: III-D, Matrícula: 021651-8,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU – H.A.A. – TERESINA - PI, e a
elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 05/06/2002.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
14 de dezembro de 2018.

          JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

             FLORENTINO ALVES VERAS NETO
           Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 1825/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2144P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA DO CARMO BATISTA
BALBINO DA SILVA, Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe:
III-E, Matrícula: 018080-7, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a): HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – H.G.V. -
TERESINA - PI, e a elevação para 30% (trinta por cento) a partir de 01/
08/2002.

• PORTARIA nº 1826/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2091P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA DE FÁTIMA FRANÇA LIMA,
Cargo: AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA, Classe: III-B, Matrícula:
019442-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços
no (a): HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – H.G.V. – TERESINA - PI, e a
elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 28/06/2003.

• PORTARIA nº 1827/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº  2018.04.2108P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) JACQUELINE VAZ SAEGER PIRES,
Cargo: MÉDICO, Classe: III-A, Matrícula: 038812-2, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): COORDENAÇÃO
REGIONAL DE SAÚDE DE PARNAÍBA - PI, e a elevação para 15%
(quinze por cento) a partir de 28/06/2003.

• PORTARIA nº 1828/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº  2018.04.2170P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) CLOTILDES PEREIRA DA SILVA, Cargo:
AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS, Classe: III-
D, Matrícula: 018997-9, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a): HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – H.G.V. -
TERESINA - PI, e a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de
09/11/2002.

• PORTARIA nº 1830/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2153P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) FRANCISCA PEREIRA MARTINS, Cargo:
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe: III-E, Matrícula: 024646-8,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA – LACEN -
TERESINA - PI, e a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir
de 02/07/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
14 de dezembro de 2018.

          JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

             FLORENTINO ALVES VERAS NETO
           Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 1831/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2168P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA IRENE DE JESUS SILVA
LIMEIRA, Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS
DIVERSOS, Classe: III-E, Matrícula: 036881-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): HOSPITAL INFANTIL
LUCÍDIO PORTELLA- TERESINA - PI, e a elevação para 27% (vinte e
sete por cento) a partir de 27/03/2001.

• PORTARIA nº 1832/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2018.04.2168P, conceder o Adicional inicial de 3% (três
por cento) do (a) servidor (a) MARIA HELENA BEZERRA HOLANDA
ARAUJO, Cargo: ATENDENTE DE ENFERMAGEM, Classe: III-E,
Matrícula: 042274-6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ- PICOS - PI, e
a elevação para 24% (vinte e quatro por cento) a partir de 31/05/2002.

• PORTARIA nº 1833/18 de 14 de dezembro de 2018– resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2017.04.3135P, conceder AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO do (a) servidor (a) RITA DE CASSIA SOUSA VIEIRA
CARVALHO, Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe: I-D
Matrícula: 169577-X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – I.D.T.N.P. – TERESINA - PI, conforme Certidão de Tempo
de Contribuição expedida pela Previdência Social e discriminação
abaixo, para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
14 de dezembro de 2018.

          JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
     Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

             FLORENTINO ALVES VERAS NETO
           Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3633
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E
LAZER DO PIAUÍ-CDSOL

PORTARIA Nº 007/2019-GAB    Teresina(PI), 15 de Janeiro de 2019.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP
CONTRATO: Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 172/2018
FUNDAMENT AÇÃO : Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de 7.000m² de pavimentação em
paralelepípedo nas ruas Projetada 01, 02, 03, 04, 20, 21, 22, 23 e 24,
Ruas Raimundo Manoel Carvalho e Vilar Nair do Município de Simões-
PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 08 de Janeiro de 2019.
FISCAL TITULAR : RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 008/2019-GAB        Teresina(PI), 15 de Janeiro de 2019.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP
CONTRATO: Nº 006/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 307/2018
FUNDAMENT AÇÃO : Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de 4.500m² de pavimentação em
paralelepípedo nas ruas Projetadas 01 e 02 do Município de Baixa
Grande do Ribeira-PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 09 de Janeiro de 2019.
FISCAL TITULAR : RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  038

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA  Nº 004/2019/VG
A Vice-Governadora do Estado do Piauí no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem
os arts. 11, 12, § 1º, 13 e 49, da Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003,
e ainda o que dispõe o art. 2° do Decreto n°
11.434 de 14/07/2004, que institui, no âmbito
da Administração Pública do poder Executivo
do estado do Piauí os Núcleo Setoriais de
Controle de Gestão (NCG´S) bem como no
Decreto Estadual nº 15, de 22 de maio de 2013,
que regulamenta a Lei Federal nº 12.527/
2011(lei de Acesso à Informação).

RESOLVE:

 Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para, sob a
coordenação do primeiro, compor o Núcleo de Controle de Gestão, a
fim de desempenhar as atividades de controle interno no âmbito
desta Unidade Gestora, em especial as previstas no artigo 4º do
Decreto Estadual nº 11.434/2004:

JARDYLA BORGES ALVARENGA, CPF: 639.403.613-72, RG: 10.12636-
00- PMPI,  Matricula:  107710-4
MARA CRISTINA RIBEIRO MACHADO, CPF:  668.558.293-68, RG:
10.13530-06-PMPI, Matricula: 179471-0
EDIWILSON NASCIMENTO DE ARAUJO, CPF: 755.330.573-15 RG:
10.12380-00-PMPI, Matricula: 107590-0

Art. 2º Compete, ainda, aos servidores designados,  exercer as
atribuições relacionadas ao Serviço de Informações ao Cidadão –
SIC, previstas no Decreto Estadual nº 15.188/2013, especialmente as
seguintes:

I- Realizar atendimento presencial e/ou eletrônico, prestando
orientação ao público sobre os direitos do requerente, o
funcionamento do Serviço de Informações ao Cidadão
(SIC), a tramitação de documentos, bem como sobre os
serviços prestados pelas respectivas unidades da CGE;

II-  Protocolar documentos e requerimentos de acesso a
informações, bem como encaminhar os pedidos de
informação aos setores produtores ou detentores de
documentos, dados e informações; III- Controlar o
cumprimento de prazos por parte dos setores produtores
ou detentores de documentos, dados e informações,
previstos no art. 15 Decreto Estadual n° 15.188/ 2013; e IV-
Realizar o serviço de busca e fornecimento de documentos,
dados e informações sob custódia do respectivo órgão ou
entidade, ou fornecer ao requerente orientação sobre o local
onde encontrá-los;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data;

Vice-Governadoria do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 15
de janeiro de 2019.

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 005/2019/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem
os arts. 11, 12, § 1º, 13 e 49, da Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003,
e alterações posteriores.

RESOLVE:

Ar. 1º. Designar, em obediência ao disposto no § 4º, art 51, da Lei
8.666/93, para a Comissão Permanente de Licitação, os servidores
abaixo relacionados, os quais atuarão no âmbito desta Vice-
Governadoria.
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PRESIDENTE: NAYRIANE DE SOUSA COSTA, CPF: 017.998.093-
90, Mat.  311233-X RG:10.15565-16
MEMBROS:  ERIC JAMES SILVA CAMPOS, CPF.: 626.001.763-49,
Mat. 107837-2, RG: 1012423-00 e    HELLICIANNY MORAIS
MARTINS DE SOUSA, CPF: 021.396.153-95, Mat. 206413-8, RG:
10.13975-09

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data;

Publique-se
Cumpra-se.

Vice-Governadoria do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 15
de janeiro de 2019.

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 006/2019/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem
os arts. 11, 12, § 1º, 13 e 49, da Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003,
e em atendimento  ao disposto  na Lei Federal
N° 8.666/93 e nos Decretos Estaduais N°s
14.483/2011 e 15.093/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora,  ANA CAROLINA CARDEAL
DA SILVA, CPF: 043.773.863-95—————- RG: 10.14057-11,
Matrícula: 244068-7, para atuar como responsável pela gestão e
fiscalização do  contrato de N° 26/2018-SEADPREV, firmado  entre a
Secretaria de Estado da Administração e Previdência (contratante),
Vice-Governadoria do Estado do Piauí  (co-contratante)   e a  Empresa
Link Card Administradora de Benefícios EIRELI  EPP, tendo como
objeto a prestação de serviço de gerenciamento de fornecimento de
combustível ;

 Parágrafo único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o
cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013;

 Art. 3º - Cientificar que responderá solidariamente, perante
aos órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Teresina (PI), 15 de janeiro de 2019

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of.  014

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  SDR

Portaria:  191/2018
Local/Data: Teresina –PI, 19 dezembro de 2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O
RURAL , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

                   AUTORIZAR a Averbação do Tempo de  Contribuição
do servidor, EPITÁCIO PIRES DE MOURA  FILHO,  Matrícula nº
004585-3, ocupante do Cargo de Agente Superior de Serviços classe
III, Padrão E, desta   Secretaria, conforme Certidão  de  Tempo  de
Contribuição  expedida  pelo INSS, datada de 30/11/2018, assinada
pelo Técnico Previdenciário Reinaldo Barbosa de Matos Neto e do
Técnico do Seguro Social Igo Leonardo de O. Fontinele da Agencia
da Previdência Social Teresina-Leste.

Empr egador: COMPANHIA  DE DESENVOLVIMENT O
AGROPECUARIO DO PIAUI
Documento: 56043 - CTPS Série 3
Função: Engenheiro Agrônomo
Período de Contribuição 05/08/1982 á 30/09/1984
Tempo de Contribuição: 02 ano(s), 01 mês(es) e 26 dia(s)

        O interessado  conta  de efetivo  exercício, de Tempo de
Contribuição  (TC)  756
dia(s), correspondendo a 02 ano(s), 01 mês(es) e 26 dias.

Publique-se
Cumpra-se
Cumpra-se

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado do Desenvolvimento Rural

Portaria:  192/2018
Local/Data: Teresina –PI, 19 dezembro de 2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O
RURAL , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

                   AUTORIZAR a Averbação do Tempo de  Contribuição
do servidor, EPITÁCIO PIRES DE MOURA  FILHO,  Matrícula nº
004585-3, ocupante do Cargo de Agente Superior de Serviços classe
III, Padrão E, desta   Secretaria, conforme Certidão  de  Tempo  de
Contribuição  expedida  pela Fundação Piauí Previdência datada de
25/11/2017, assinada pela Agente Técnico de Serviço Maria do
Amparo Gomes de Sousa, Coordenadora de Cadastro de Previdência
Maria Cléa Pereira Borges de Lima e o Presidente Marcos Steiner
Rodrigues Mesquita.

Empregador: SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENVIMENT O
RURAL
Documento: 56043 - CTPS Série 00003
Função: Engenheiro Agrônomo
Período de Contribuição 10/10/1984 á 31/10/1987
Tempo de Contribuição: 02 ano(s), 10 mês(es) e 26 dia(s)

        O interessado  conta  de efetivo  exercício, de Tempo de
Contribuição  (TC)  1056
dia(s), correspondendo a 02 ano(s), 10 mês(es) e 26 dias.

Publique-se
Cumpra-se
Cumpra-se

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado do Desenvolvimento Rural

Of.  032
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  SDR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO ACORDO DE
COOPERAÇÃO A2017/00002

Nº TERMOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO: A2017/00002

CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.

CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84

CONVENENTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A.

CNPJ DA CONVENENTE: 07.237.373/0001-20

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo
de vigência do Acordo de Cooperação A2017/00002 que passa a ter
seus efeitos até o dia 19/01/2021.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 17/01/2019.

SIGNATARIOS DO TERMO ADITIV O:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Francisco das Chagas Sousa Lopes

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of.  030

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR

PORTARIA  Nº 164 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no
uso da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear os servidores:
THAYS PAIVA E ALMENDRA  FREITAS PIRES, CPF:
632.119.713-00, MATRICULA: 304487-4.

Para fiscalizar o contrato 186/2018 de inexigibilidade cujo
objeto refere-se à contratação de empresa para promoção turística no
Estado do Piauí realizado por esta secretaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
 Secretário de Estado de Turismo

Of. 805

 

 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL QUANTO À PLANILHA ANEXA A 
RESOLUÇÃO TCE Nº 20/2018, NO QUE DIZ RESPEITO À CLASSIFICAÇÃO DO 
ICMS ECOLÓGICO DO MUNICÍPIO DE ALTOS  PI: ONDE TEM 5 (CINCO) AÇÕES, 
LEIA-SE 6 (SEIS) AÇÕES.  
 
 
RESOLUÇÃO Nº 20/2018, de 14 de dezembro de 2018. 
  

Fixa os índices de participação de cada 
município do Estado do Piauí no produto de 
arrecadação do ICMS para o Exercício 
Financeiro de 2019. 

 
 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, com fundamento na Lei 
Complementar Federal nº 63, de 11 de janeiro de 1990, com nova redação definida pela 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual nº 
5.001, de 14 de janeiro de 1998, alterada pela Lei Estadual nº 5.886, de 19 de agosto de 
2009, determinando os critérios de apuração e distribuição das parcelas do ICMS, na Lei 
Estadual nº 5.813/08, de 03 de dezembro de 2008, e no art. 174 da Constituição do 
Estado do Piauí, considerando o Processo TC nº 001190/2018 e por força do Mandado 
de Segurança nº 0712682-41.2018.8.18.0000 e Resultado da classificação final do Selo 
Ambiental encaminhado pela Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Estado do Piauí  SEMAR, de 26/12/2018, protocolado sob o número 024295/2018, em 
cumprimento ao referido Mandado de Segurança,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fixar os índices de participação de cada município do Estado do Piauí no 
produto da arrecadação do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação  ICMS, para o Exercício Financeiro de 2019, 
conforme Planilha anexa. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 14 de 
dezembro de 2018. 
 
 
Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho  Presidente 
 
Cons. Luciano Nunes Santos 
 
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva  
 
Consª. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga  
 
Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
 
Cons. Kleber Dantas Eulálio 
 
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

 

 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 

 
Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara 
 
Cons. Substituto Jackson Nobre Veras 
 
 
Proc. José Araújo Pinheiro Júnior  Sub Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas 
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ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS

Índices de Participação dos Municípios no Produto da Arrecadação do ICMS
Tabela Aplicável � 2019

Planilha anexa á Resolução
TCE-PI Nº 20, de 14/12/2018.

Cod. Município
Valor Adicionado 

2017 (em R$)(1)
Índice VA 

2017
Valor Adicionado 

2016 (em R$) (1)
Índice VA 

2016
Índice Médio 
VA 2017-2016

População
Estimada

2018(2)

Índice
População

Área 2018 - 
Km²

Índice Área
Classif. ICMS 

ecológico(3)
Índice ICMS 
ecológico

Final
[Índice Total]

10022 ACAUA 6.384.903,90             0,028545 6.131.810,08             0,031384 0,029964 7.065 0,021642        1.029,41 0,040926 - -           0,0925322
10014 AGRICOLANDIA 3.014.270,33             0,013476 2.718.502,79             0,013914 0,013695 5.148 0,015769           112,42 0,004469 - -           0,0339338
10030 AGUA BRANCA 43.673.786,30           0,195254 36.790.275,20           0,188298 0,191776 17.349 0,053144             97,04 0,003858 Cat.B/4 Ações 0,155844 0,4046223
10049 ALAGOINHA DO PIAUI 4.136.686,51             0,018494 3.417.462,58             0,017491 0,017993 7.636 0,023391           448,10 0,017815 - -           0,0591984
10065 ALEGRETE DO PIAUI 3.959.783,95             0,017703 4.249.797,66             0,021751 0,019727 4.912 0,015047           281,27 0,011182 - -           0,0459562
10057 ALTO LONGA 9.867.580,50             0,044115 9.000.223,62             0,046065 0,045090 14.268 0,043706        1.621,35 0,064460 - -           0,1532560
10073 ALTOS 90.980.379,23           0,406750 92.364.762,30           0,472737 0,439743 40.440 0,123877           957,62 0,038072 Cat.A/6 Ações 0,608766 1,2104583
10081 ALVORADA DO GURGUEIA 7.520.582,61             0,033623 4.325.069,01             0,022136 0,027879 5.392 0,016517        2.131,94 0,084759 - -           0,1291556
10090 AMARANTE 18.411.888,70           0,082315 17.027.301,78           0,087148 0,084732 17.592 0,053888        1.304,78 0,051874 - -           0,1904936
10111 ANGICAL DO PIAUI 9.498.188,06             0,042464 7.785.212,80             0,039846 0,041155 6.792 0,020805           201,21 0,007999 - -           0,0699598
10138 ANISIO DE ABREU 8.873.298,95             0,039670 11.259.152,95           0,057626 0,048648 9.818 0,030075           326,82 0,012993 - -           0,0917163
10154 ANTONIO ALMEIDA 35.416.023,73           0,158336 22.778.377,36           0,116583 0,137460 3.158 0,009674           652,73 0,025951 - -           0,1730838
10170 AROAZES 4.581.302,67             0,020482 5.993.899,04             0,030678 0,025580 5.844 0,017901           816,61 0,032466 - -           0,0759470
12181 AROEIRAS DO ITAIM 769.193,01                0,003439 526.357,18                0,002694 0,003066 2.551 0,007814           278,14 0,011058 - -           0,0219386
10197 ARRAIAL 3.750.191,78             0,016766 3.502.068,39             0,017924 0,017345 4.735 0,014504           635,82 0,025278 - -           0,0571276
10103 ASSUNCAO DO PIAUI 2.230.007,43             0,009970 2.065.770,20             0,010573 0,010271 7.828 0,023979        1.690,72 0,067217 - -           0,1014678
10219 AVELINO LOPES 7.410.705,59             0,033131 7.183.921,87             0,036768 0,034950 11.252 0,034467        1.209,38 0,048081 - -           0,1174984
10227 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 352.974.942,48         1,578059 111.458.835,29         0,570464 1,074261 11.497 0,035218        7.808,95 0,310459 Cat.B/4 Ações 0,155844 1,5757823
10120 BARRA D'ALCANTARA 3.094.791,59             0,013836 3.533.969,78             0,018087 0,015962 3.950 0,012100           351,03 0,013956 - -           0,0420172
10235 BARRAS 46.672.003,27           0,208658 44.650.142,03           0,228526 0,218592 46.941 0,143791        1.721,59 0,068445 - -           0,4308281
10251 BARREIRAS DO PIAUI 29.411.035,13           0,131489 16.637.875,78           0,085155 0,108322 3.344 0,010243        2.028,28 0,080638 - -           0,1992036
10278 BARRO DURO 11.483.675,82           0,051341 9.207.085,60             0,047123 0,049232 7.038 0,021559           131,12 0,005213 - -           0,0760037
10294 BATALHA 27.576.983,06           0,123290 21.344.182,10           0,109243 0,116266 26.806 0,082113        1.588,91 0,063170 - -           0,2615489
10146 BELA VISTA DO PIAUI 3.689.439,20             0,016495 3.292.534,18             0,016852 0,016673 3.999 0,012250           312,36 0,012418 - -           0,0413414
10162 BELEM DO PIAUI 2.401.965,72             0,010739 1.933.038,18             0,009894 0,010316 3.544 0,010856           220,93 0,008784 - -           0,0299557
10316 BENEDITINOS 8.728.989,94             0,039025 7.630.820,05             0,039056 0,039040 10.462 0,032047           792,56 0,031510 - -           0,1025976
10332 BERTOLINIA 10.932.829,57           0,048878 9.052.782,71             0,046334 0,047606 5.495 0,016832        1.225,17 0,048709 - -           0,1131469
10189 BETANIA DO PIAUI 5.133.737,22             0,022952 4.261.075,49             0,021809 0,022380 6.200 0,018992        1.092,31 0,043427 - -           0,0847988
10200 BOA HORA 4.114.147,75             0,018393 1.917.056,75             0,009812 0,014103 6.744 0,020658           335,75 0,013348 - -           0,0481092
10359 BOCAINA 3.514.365,00             0,015712 3.658.716,41             0,018726 0,017219 4.496 0,013772           257,30 0,010230 - -           0,0412206
10375 BOM JESUS 286.116.445,89         1,279152 267.242.703,05         1,367789 1,323471 24.960 0,076458        5.469,16 0,217436 - -           1,6173653
10367 BOM PRINCIPIO DO PIAUI 2.410.944,32             0,010779 2.069.162,70             0,010590 0,010685 5.608 0,017179           521,57 0,020736 - -           0,0485991
10340 BONFIM DO PIAUI 3.740.771,85             0,016724 3.459.319,34             0,017705 0,017215 5.654 0,017319           293,59 0,011672 - -           0,0462065
10243 BOQUEIRAO DO PIAUI 2.340.520,15             0,010464 2.683.081,64             0,013732 0,012098 6.388 0,019568           281,19 0,011179 - -           0,0428454
10383 BRASILEIRA 6.561.821,94             0,029336 6.550.474,90             0,033526 0,031431 8.310 0,025455           880,89 0,035022 - -           0,0919082
10260 BREJO DO PIAUI 2.765.492,19             0,012364 2.669.758,06             0,013664 0,013014 3.902 0,011953        2.212,93 0,087979 - -           0,1129459
10391 BURITI DOS LOPES 22.370.106,86           0,100011 21.409.763,81           0,109578 0,104795 19.754 0,060511           691,36 0,027486 - -           0,1927921
10405 BURITI DOS MONTES 3.077.254,49             0,013758 2.982.996,19             0,015267 0,014513 8.223 0,025189        2.652,10 0,105439 - -           0,1451406
10421 CABECEIRAS DO PIAUI 4.153.210,86             0,018568 3.728.660,33             0,019084 0,018826 10.540 0,032286           608,51 0,024192 - -           0,0753045
10286 CAJAZEIRAS DO PIAUI 1.498.705,95             0,006700 1.326.138,21             0,006787 0,006744 3.544 0,010856           555,55 0,022087 - -           0,0396869
10308 CAJUEIRO DA PRAIA 13.216.303,44           0,059087 13.904.280,48           0,071164 0,065125 7.608 0,023305           271,35 0,010788 - -           0,0992184
10448 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 106.836.239,12         0,477637 75.103.567,19           0,384392 0,431014 5.770 0,017675           514,31 0,020447 - -           0,4691364

Pág.: 1/6

ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS

Índices de Participação dos Municípios no Produto da Arrecadação do ICMS
Tabela Aplicável � 2019

Planilha anexa á Resolução
TCE-PI Nº 20, de 14/12/2018.

Cod. Município
Valor Adicionado 

2017 (em R$)(1)
Índice VA 

2017
Valor Adicionado 

2016 (em R$) (1)
Índice VA 

2016
Índice Médio 
VA 2017-2016

População
Estimada

2018(2)

Índice
População

Área 2018 - 
Km²

Índice Área
Classif. ICMS 

ecológico(3)
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10413 CAMPINAS DO PIAUI 4.060.955,89             0,018155 3.932.102,75             0,020125 0,019140 5.603 0,017163           796,95 0,031684 - -           0,0679879
10324 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 2.269.251,86             0,010145 1.817.945,80             0,009305 0,009725 5.019 0,015374           755,53 0,030037 - -           0,0551366
10480 CAMPO GRANDE DO PIAUI 7.245.688,64             0,032394 6.892.801,28             0,035278 0,033836 5.919 0,018131           291,58 0,011592 - -           0,0635596
10502 CAMPO LARGO DO PIAUI 1.221.108,93             0,005459 1.181.420,44             0,006047 0,005753 7.245 0,022193           477,92 0,019000 - -           0,0469464
10430 CAMPO MAIOR 150.563.416,12         0,673130 148.500.577,88         0,760049 0,716589 46.770 0,143267        1.699,38 0,067562 Cat. A/7 Ações 0,710227 1,6376459
10464 CANAVIEIRA 3.390.573,37             0,015158 2.058.737,81             0,010537 0,012848 3.957 0,012121        1.803,47 0,071700 - -           0,0966689
10456 CANTO DO BURITI 79.072.610,65           0,353513 85.178.421,97           0,435956 0,394735 21.112 0,064671        4.409,80 0,175320 - -           0,6347253
10472 CAPITAO DE CAMPOS 11.399.936,52           0,050966 7.569.230,58             0,038740 0,044853 11.388 0,034884           538,68 0,021416 - -           0,1011536
10600 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 4.126.620,82             0,018449 1.881.818,14             0,009631 0,014040 4.086 0,012516        1.114,41 0,044305 - -           0,0708619
10499 CARACOL 5.134.353,80             0,022954 8.727.014,70             0,044666 0,033810 10.866 0,033285           449,47 0,017869 - -           0,0849646
10626 CARAUBAS DO PIAUI 3.125.858,44             0,013975 2.520.593,55             0,012901 0,013438 5.845 0,017905           471,45 0,018743 - -           0,0500856
10642 CARIDADE DO PIAUI 4.719.760,36             0,021101 2.508.588,83             0,012839 0,016970 5.049 0,015466           423,37 0,016832 - -           0,0492681
10510 CASTELO DO PIAUI 28.248.909,60           0,126294 90.930.246,59           0,465395 0,295844 19.715 0,060392        2.063,96 0,082056 - -           0,4382923
10669 CAXINGO 3.263.443,91             0,014590 2.714.379,00             0,013893 0,014241 5.395 0,016526           488,16 0,019408 - -           0,0501752
10537 COCAL 23.952.598,10           0,107086 21.520.959,95           0,110148 0,108617 27.725 0,084928        1.269,07 0,050454 - -           0,2439987
10685 COCAL DE TELHA 2.604.703,27             0,011645 2.696.577,56             0,013802 0,012723 4.881 0,014952           322,10 0,012806 - -           0,0404806
10707 COCAL DOS ALVES 3.171.472,98             0,014179 2.848.417,68             0,014579 0,014379 6.140 0,018808           358,10 0,014237 - -           0,0474240
10529 COIVARAS 2.146.530,12             0,009597 1.930.569,42             0,009881 0,009739 4.007 0,012274           506,72 0,020146 - -           0,0421587
10545 COLONIA DO GURGUEIA 9.380.640,44             0,041938 9.902.157,70             0,050681 0,046310 6.451 0,019761           430,61 0,017120 - -           0,0831903
10561 COLONIA DO PIAUI 4.695.798,70             0,020994 4.687.225,66             0,023990 0,022492 7.651 0,023437           947,93 0,037687 - -           0,0836154
10553 CONCEICAO DO CANINDE 5.243.407,63             0,023442 5.754.730,74             0,029454 0,026448 4.798 0,014697           903,88 0,035936 - -           0,0770807
10588 CORONEL JOSE DIAS 4.288.752,40             0,019174 2.859.845,07             0,014637 0,016906 4.678 0,014330        1.822,12 0,072441 - -           0,1036768
10570 CORRENTE 82.021.811,17           0,366698 63.631.736,66           0,325677 0,346188 26.575 0,081405        3.051,16 0,121304 - -           0,5488974
10596 CRISTALANDIA DO PIAUI 7.900.730,03             0,035322 4.845.601,53             0,024801 0,030061 8.264 0,025315        1.202,90 0,047824 - -           0,1031994
10618 CRISTINO CASTRO 19.954.499,08           0,089211 28.298.480,19           0,144836 0,117024 10.401 0,031861        1.848,69 0,073498 - -           0,2223823
10634 CURIMATA 8.372.277,72             0,037430 9.637.055,96             0,049324 0,043377 11.348 0,034762        2.360,53 0,093847 - -           0,1719857
10723 CURRAIS 38.824.037,42           0,173572 10.340.466,58           0,052924 0,113248 4.939 0,015129        3.156,65 0,125498 - -           0,2538757
10766 CURRAL NOVO DO PIAUI 323.917.487,08         1,448151 2.300.595,68             0,011775 0,729963 5.316 0,016284           765,53 0,030435 - -           0,7766822
10782 CURRALINHOS 1.503.474,89             0,006722 1.127.068,60             0,005769 0,006245 4.425 0,013555           362,79 0,014423 - -           0,0342234
10650 DEMERVAL LOBAO 66.818.044,74           0,298726 69.295.743,83           0,354666 0,326696 13.793 0,042251           221,02 0,008787 - -           0,3777345
12297 DIRCEU ARCOVERDE 4.328.642,20             0,019352 3.303.124,86             0,016906 0,018129 6.992 0,021418        1.005,71 0,039984 - -           0,0795308
10677 DOM EXPEDITO LOPES 10.890.189,78           0,048687 10.770.041,42           0,055123 0,051905 6.884 0,021087           219,07 0,008710 - -           0,0817018
11428 DOM INOCENCIO 3.454.658,73             0,015445 2.863.719,03             0,014657 0,015051 9.546 0,029242        4.024,39 0,159997 - -           0,2042892
11410 DOMINGOS MOURAO 2.350.820,57             0,010510 1.808.673,41             0,009257 0,009883 4.356 0,013343           846,83 0,033667 - -           0,0568942
10693 ELESBAO VELOSO 23.633.559,76           0,105660 18.795.155,00           0,096197 0,100928 14.630 0,044815        1.285,68 0,051114 - -           0,1968575
10715 ELISEU MARTINS 7.801.528,62             0,034879 8.137.671,25             0,041650 0,038264 4.900 0,015010        1.090,50 0,043355 - -           0,0966287
10731 ESPERANTINA 63.825.397,73           0,285347 61.497.796,64           0,314755 0,300051 39.621 0,121368           911,21 0,036227 - -           0,4576461
10740 FARTURA DO PIAUI 1.242.925,64             0,005557 1.292.481,63             0,006615 0,006086 5.295 0,016220           717,99 0,028545 - -           0,0508508
10758 FLORES DO PIAUI 3.321.737,54             0,014851 3.124.998,17             0,015994 0,015422 4.464 0,013674           972,21 0,038652 - -           0,0677486
10804 FLORESTA DO PIAUI 1.767.498,98             0,007902 1.679.868,24             0,008598 0,008250 2.556 0,007830           206,14 0,008196 - -           0,0242752
10774 FLORIANO 403.626.532,25         1,804509 351.331.883,81         1,798171 1,801340 59.840 0,183304        3.409,66 0,135557 - -           2,1202011
10790 FRANCINOPOLIS 3.709.259,81             0,016583 3.773.654,80             0,019314 0,017949 5.349 0,016385           254,41 0,010114 - -           0,0444483
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10812 FRANCISCO AYRES 3.660.462,70             0,016365 2.763.607,93             0,014145 0,015255 4.373 0,013395           656,45 0,026098 - -           0,0547486
10820 FRANCISCO MACEDO 2.518.492,13             0,011260 4.090.913,64             0,020938 0,016099 3.166 0,009698           117,32 0,004664 - -           0,0304611
10839 FRANCISCO SANTOS 8.832.037,71             0,039486 8.110.725,35             0,041512 0,040499 9.262 0,028372           569,50 0,022642 - -           0,0915120
10855 FRONTEIRAS 33.748.406,22           0,150880 93.548.754,98           0,478797 0,314839 11.590 0,035503           789,83 0,031401 - -           0,3817425
10847 GEMINIANO 7.403.524,02             0,033099 10.678.938,04           0,054656 0,043878 5.424 0,016615           471,57 0,018748 - -           0,0792409
10871 GILBUES 35.141.478,26           0,157108 10.193.669,02           0,052173 0,104641 10.686 0,032734        3.495,02 0,138951 - -           0,2763250
10898 GUADALUPE 147.192.961,23         0,658062 166.473.415,13         0,852037 0,755049 10.500 0,032164        1.019,65 0,040538 - -           0,8277508
10863 GUARIBAS 2.619.925,79             0,011713 2.962.001,19             0,015160 0,013436 4.556 0,013956        4.279,67 0,170146 - -           0,1975387
10910 HUGO NAPOLEAO 4.670.268,37             0,020880 2.863.481,66             0,014656 0,017768 3.875 0,011870           273,72 0,010882 - -           0,0405199
10880 ILHA GRANDE 35.084.744,17           0,156855 14.142.011,01           0,072381 0,114618 9.394 0,028776           134,32 0,005340 - -           0,1487339
10936 INHUMA 17.342.578,86           0,077534 16.820.780,48           0,086091 0,081813 15.296 0,046855        1.042,82 0,041459 - -           0,1701269
10952 IPIRANGA DO PIAUI 9.136.691,33             0,040848 9.462.379,51             0,048430 0,044639 9.782 0,029964           527,72 0,020980 - -           0,0955836
10979 ISAIAS COELHO 6.099.852,62             0,027271 5.425.888,47             0,027771 0,027521 8.551 0,026194           664,66 0,026425 - -           0,0801391
10995 ITAINOPOLIS 11.941.691,53           0,053388 10.544.747,45           0,053970 0,053679 11.507 0,035249           810,75 0,032233 - -           0,1211604
11010 ITAUEIRA 17.837.055,35           0,079745 14.365.532,13           0,073525 0,076635 11.010 0,033726        2.534,50 0,100764 - -           0,2111248
11029 JACOBINA DO PIAUI 5.696.705,10             0,025468 5.174.526,91             0,026484 0,025976 5.753 0,017623        1.443,26 0,057379 - -           0,1009783
11037 JAICOS 26.419.007,65           0,118113 24.826.344,69           0,127065 0,122589 19.035 0,058309           854,34 0,033966 - -           0,2148632
11045 JARDIM DO MULATO 2.060.032,80             0,009210 1.699.604,98             0,008699 0,008954 4.494 0,013766           460,52 0,018309 - -           0,0410292
10901 JATOBA DO PIAUI 2.924.164,17             0,013073 2.164.617,00             0,011079 0,012076 4.855 0,014872           663,80 0,026390 - -           0,0533384
11053 JERUMENHA 13.601.278,95           0,060808 15.308.843,20           0,078353 0,069580 4.457 0,013653        1.693,77 0,067339 - -           0,1505722
10928 JOAO COSTA 7.852.952,59             0,035109 3.897.146,87             0,019946 0,027527 3.010 0,009220        1.716,17 0,068229 - -           0,1049769
11070 JOAQUIM PIRES 6.990.215,11             0,031251 6.435.402,87             0,032937 0,032094 14.332 0,043902           739,57 0,029403 - -           0,1053995
10944 JOCA MARQUES 1.440.699,01             0,006441 1.200.578,26             0,006145 0,006293 5.419 0,016600           166,44 0,006617 - -           0,0295097
11096 JOSE DE FREITAS 42.185.117,81           0,188599 44.368.037,51           0,227082 0,207841 39.072 0,119686        1.538,21 0,061154 Cat.B/5 Ações 0,194805 0,5834863
10960 JUAZEIRO DO PIAUI 5.823.021,28             0,026033 4.160.913,85             0,021296 0,023665 5.472 0,016762           827,20 0,032887 - -           0,0733135
10987 JULIO BORGES 2.099.300,26             0,009385 1.312.237,32             0,006716 0,008051 5.614 0,017197        1.290,41 0,051303 - -           0,0765505
11002 JUREMA 1.847.293,73             0,008259 2.557.958,14             0,013092 0,010675 4.748 0,014544        1.297,32 0,051577 - -           0,0767967
11100 LAGOA ALEGRE 4.888.268,74             0,021854 5.147.187,43             0,026344 0,024099 8.504 0,026050           394,66 0,015690 - -           0,0658392
11061 LAGOA DE SAO FRANCISCO 2.253.268,33             0,010074 1.970.785,41             0,010087 0,010080 6.738 0,020640           155,64 0,006188 - -           0,0369079
11126 LAGOA DO BARRO DO PIAUI 4.435.200,11             0,019829 2.683.533,24             0,013735 0,016782 4.653 0,014253        1.300,54 0,051705 - -           0,0827401
11088 LAGOA DO PIAUI 20.896.338,93           0,093422 25.674.976,34           0,131408 0,112415 4.052 0,012412           427,20 0,016984 - -           0,1418114
11142 LAGOA DO SITIO 4.013.638,34             0,017944 2.133.768,66             0,010921 0,014432 5.154 0,015788           789,71 0,031396 - -           0,0616167
11169 LAGOINHA DO PIAUI 3.589.272,86             0,016047 1.002.822,02             0,005133 0,010590 2.831 0,008672             67,51 0,002684 - -           0,0219455
11118 LANDRI SALES 25.605.195,00           0,114474 19.760.574,97           0,101138 0,107806 5.307 0,016257        1.193,32 0,047442 - -           0,1715049
11134 LUIS CORREIA 58.006.761,41           0,259333 45.709.431,17           0,233948 0,246641 30.177 0,092439        1.071,28 0,042591 - -           0,3816701
11150 LUZILANDIA 25.586.733,90           0,114392 24.934.382,33           0,127618 0,121005 25.467 0,078011           704,43 0,028006 - -           0,2270221
11207 MADEIRO 3.155.224,89             0,014106 2.632.522,58             0,013474 0,013790 8.276 0,025351           177,22 0,007046 - -           0,0461869
11177 MANOEL EMIDIO 6.090.460,47             0,027229 5.034.573,48             0,025768 0,026498 5.348 0,016382        1.618,95 0,064364 - -           0,1072448
11185 MARCOLANDIA 69.818.663,61           0,312141 13.318.620,49           0,068167 0,190154 8.439 0,025851           137,07 0,005449 - -           0,2214539
11193 MARCOS PARENTE 15.492.053,97           0,069261 8.723.248,24             0,044647 0,056954 4.550 0,013938           775,77 0,030842 - -           0,1017337
11223 MASSAPE DO PIAUI 2.494.585,94             0,011153 2.186.189,11             0,011189 0,011171 6.434 0,019709           525,62 0,020897 - -           0,0517767
11215 MATIAS OLIMPIO 7.744.325,14             0,034623 8.406.886,10             0,043028 0,038825 10.913 0,033429           226,22 0,008994 - -           0,0812481
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11231 MIGUEL ALVES 18.923.105,58           0,084600 18.246.683,29           0,093389 0,088995 33.684 0,103182        1.393,71 0,055409 - -           0,2475860
11258 MIGUEL LEAO 2.307.930,53             0,010318 3.780.625,75             0,019350 0,014834 1.250 0,003829             74,52 0,002963 - -           0,0216256
11240 MILTON BRANDAO 3.351.152,46             0,014982 2.260.421,33             0,011569 0,013276 6.617 0,020269        1.371,77 0,054537 - -           0,0880821
11274 MONSENHOR GIL 21.492.715,58           0,096088 21.497.017,79           0,110025 0,103057 10.565 0,032363           582,06 0,023141 - -           0,1585605
11290 MONSENHOR HIPOLITO 6.469.913,28             0,028925 5.797.991,67             0,029675 0,029300 7.729 0,023676           391,30 0,015557 - -           0,0685328
11312 MONTE ALEGRE DO PIAUI 113.601.535,84         0,507883 68.069.702,04           0,348391 0,428137 10.611 0,032504        2.417,85 0,096126 - -           0,5567672
11266 MORRO CABECA NO TEMPO 880.351,73                0,003936 925.287,27                0,004736 0,004336 4.533 0,013886        2.210,92 0,087899 - -           0,1061206
11282 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 3.483.973,46             0,015576 3.010.221,02             0,015407 0,015491 6.781 0,020772           328,28 0,013052 - -           0,0493146
11304 MURICI DOS PORTELAS 2.431.868,56             0,010872 1.898.100,95             0,009715 0,010294 9.105 0,027891           481,52 0,019144 - -           0,0573279
11339 NAZARE DO PIAUI 6.404.561,86             0,028633 5.832.226,03             0,029850 0,029242 7.356 0,022533        1.311,57 0,052144 - -           0,1039184
12246 NAZARIA 22.625.945,42           0,101155 23.095.052,69           0,118204 0,109679 8.536 0,026148           171,00 0,006798 - -           0,1426255
11320 NOSSA SENHORA DE NAZARE 2.255.843,93             0,010085 2.092.247,88             0,010708 0,010397 4.847 0,014847           356,34 0,014167 - -           0,0394113
11355 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 3.405.622,17             0,015226 2.649.936,21             0,013563 0,014394 8.661 0,026531           358,36 0,014247 - -           0,0551722
11487 NOVA SANTA RITA 6.712.281,10             0,030009 2.162.797,12             0,011070 0,020539 4.365 0,013371        1.119,14 0,044494 - -           0,0784038
11371 NOVO ORIENTE DO PIAUI 4.578.181,43             0,020468 4.296.121,81             0,021988 0,021228 6.575 0,020141           500,47 0,019897 - -           0,0612657
11347 NOVO SANTO ANTONIO 1.485.018,07             0,006639 1.187.642,33             0,006079 0,006359 2.979 0,009125           528,41 0,021008 - -           0,0364920
11398 OEIRAS 100.300.688,06         0,448418 93.993.160,44           0,481072 0,464745 36.971 0,113251        2.719,54 0,108120 Cat. A/7 Ações 0,710227 1,3963429
11363 OLHO D'AGUA DO PIAUI 1.050.683,76             0,004697 771.820,68                0,003950 0,004324 2.449 0,007502           220,13 0,008752 - -           0,0205772
11436 PADRE MARCOS 8.461.410,81             0,037829 12.793.115,00           0,065477 0,051653 6.862 0,021020           319,12 0,012687 - -           0,0853602
11452 PAES LANDIM 6.731.744,41             0,030096 4.560.492,16             0,023341 0,026719 4.132 0,012657           349,68 0,013902 - -           0,0532780
11380 PAJEU DO PIAUI 2.757.599,33             0,012329 2.559.693,33             0,013101 0,012715 3.375 0,010338        1.075,26 0,042749 - -           0,0658021
11479 PALMEIRA DO PIAUI 17.484.444,34           0,078168 14.563.587,46           0,074539 0,076354 5.051 0,015472        2.021,23 0,080358 - -           0,1721835
11495 PALMEIRAIS 11.272.372,43           0,050396 10.963.690,85           0,056114 0,053255 14.488 0,044380        1.360,31 0,054081 - -           0,1517164
11401 PAQUETA 1.095.609,51             0,004898 969.338,29                0,004961 0,004930 3.953 0,012109           448,46 0,017829 - -           0,0348679
11517 PARNAGUA 7.849.205,84             0,035092 5.431.534,76             0,027799 0,031446 10.762 0,032966        3.284,56 0,130584 - -           0,1949958
11533 PARNAIBA 719.452.725,11         3,216486 671.312.093,02         3,435879 3,326183 152.653 0,467611           435,56 0,017317 Cat.B/5 Ações 0,194805 4,0059153
11541 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 2.685.890,49             0,012008 2.711.269,81             0,013877 0,012942 4.302 0,013178           849,60 0,033777 - -           0,0598977
11568 PATOS DO PIAUI 8.094.606,41             0,036189 5.223.575,88             0,026735 0,031462 6.377 0,019534           723,27 0,028755 - -           0,0797512
12025 PAU D'ARCO DO PIAUI 1.128.070,58             0,005043 1.017.199,07             0,005206 0,005125 4.023 0,012323           426,63 0,016961 - -           0,0344095
11550 PAULISTANA 47.173.165,95           0,210899 46.943.391,58           0,240264 0,225581 20.490 0,062766        1.751,99 0,069654 - -           0,3580004
11444 PAVUSSU 3.671.410,49             0,016414 2.485.724,25             0,012722 0,014568 3.685 0,011288        1.494,69 0,059424 - -           0,0852801
11576 PEDRO II 40.437.167,01           0,180784 34.600.755,77           0,177092 0,178938 38.704 0,118559        1.518,19 0,060358 - -           0,3578554
11460 PEDRO LAURENTINO 6.156.641,49             0,027525 1.440.338,42             0,007372 0,017448 2.529 0,007747           835,05 0,033199 - -           0,0583941
11592 PICOS 536.221.107,17         2,397305 496.280.807,30         2,540042 2,468674 78.002 0,238938           525,12 0,020877 - -           2,7284887
11614 PIMENTEIRAS 7.202.025,27             0,032198 7.305.308,00             0,037390 0,034794 12.115 0,037111        4.577,59 0,181990 Cat.B/4 Ações 0,155844 0,4097395
11630 PIO IX 19.878.157,64           0,088870 19.688.778,26           0,100770 0,094820 18.389 0,056330        1.948,84 0,077480 - -           0,2286296
11657 PIRACURUCA 51.581.348,25           0,230607 44.045.692,38           0,225433 0,228020 28.703 0,087924        2.380,51 0,094642 - -           0,4105851
11673 PIRIPIRI 139.671.055,98         0,624433 130.578.149,85         0,668319 0,646376 63.694 0,195109        1.408,93 0,056014 Cat.A/6 Ações 0,608766 1,5062660
11690 PORTO 7.915.350,58             0,035387 5.403.642,94             0,027657 0,031522 12.526 0,038370           252,71 0,010047 - -           0,0799391
11509 PORTO ALEGRE DO PIAUI 1.373.554,11             0,006141 826.957,38                0,004232 0,005187 2.700 0,008271        1.136,80 0,045196 - -           0,0586531
11711 PRATA DO PIAUI 2.559.248,90             0,011442 2.251.237,78             0,011522 0,011482 3.153 0,009658           196,32 0,007805 - -           0,0289455
11720 QUEIMADA NOVA 12.147.216,46           0,054307 10.436.826,36           0,053417 0,053862 8.966 0,027465        1.499,87 0,059630 - -           0,1409569
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11738 REDENCAO DO GURGUEIA 7.368.965,32             0,032945 5.762.298,62             0,029492 0,031219 8.758 0,026828        2.468,01 0,098120 - -           0,1561663
11754 REGENERACAO 35.692.428,06           0,159572 23.080.892,95           0,118132 0,138852 17.978 0,055071        1.257,16 0,049981 - -           0,2439028
11525 RIACHO FRIO 3.646.168,88             0,016301 2.775.649,06             0,014206 0,015254 4.316 0,013221        2.221,95 0,088338 - -           0,1168122
11584 RIBEIRA DO PIAUI 3.059.294,87             0,013677 1.940.718,44             0,009933 0,011805 4.464 0,013674           990,68 0,039386 - -           0,0648656
11770 RIBEIRO GONCALVES 234.831.926,47         1,049873 74.639.582,14           0,382017 0,715945 7.305 0,022377        3.979,04 0,158194 Cat.B/5 Ações 0,194805 1,0913206
11797 RIO GRANDE DO PIAUI 6.369.900,71             0,028478 5.267.073,10             0,026958 0,027718 6.431 0,019700           611,01 0,024292 - -           0,0717094
11819 SANTA CRUZ DO PIAUI 7.659.915,61             0,034245 6.599.137,01             0,033775 0,034010 6.232 0,019090           611,50 0,024311 - -           0,0774118
11800 SANTA CRUZ DOS MILAGRES 1.949.924,28             0,008718 1.606.460,12             0,008222 0,008470 4.004 0,012265           984,08 0,039124 - -           0,0598591
11835 SANTA FILOMENA 76.923.762,76           0,343906 19.584.302,06           0,100235 0,222071 6.252 0,019151        5.285,45 0,210133 - -           0,4513547
11851 SANTA LUZ 3.623.463,86             0,016200 6.742.344,80             0,034508 0,025354 5.836 0,017877        1.186,83 0,047185 - -           0,0904156
11827 SANTA ROSA DO PIAUI 3.461.110,88             0,015474 4.273.275,44             0,021871 0,018673 5.258 0,016106           356,24 0,014163 - -           0,0489418
11860 SANTANA DO PIAUI 2.404.671,91             0,010751 2.140.545,98             0,010956 0,010853 4.625 0,014167           140,69 0,005593 - -           0,0306139
11878 SANTO ANTONIO DE LISBOA 14.686.399,29           0,065659 15.020.452,54           0,076877 0,071268 6.388 0,019568           395,80 0,015736 - -           0,1065716
11606 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 890.257,73                0,003980 840.679,81                0,004303 0,004141 2.155 0,006601             33,15 0,001318 - -           0,0120607
11894 SANTO INACIO DO PIAUI 2.971.190,82             0,013283 2.531.273,78             0,012955 0,013119 3.785 0,011594           895,67 0,035609 - -           0,0603228
11908 SAO BRAZ DO PIAUI 2.140.072,55             0,009568 1.215.788,60             0,006223 0,007895 4.444 0,013613           604,08 0,024016 - -           0,0455245
11916 SAO FELIX DO PIAUI 2.391.597,42             0,010692 2.432.427,76             0,012450 0,011571 2.954 0,009049           656,52 0,026101 - -           0,0467208
11622 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 5.025.044,22             0,022466 4.463.637,74             0,022846 0,022656 5.731 0,017555           842,45 0,033493 - -           0,0737042
11932 SAO FRANCISCO DO PIAUI 3.777.906,44             0,016890 3.497.365,74             0,017900 0,017395 6.425 0,019681        1.340,65 0,053300 - -           0,0903764
11649 SAO GONCALO DO GURGUEIA 7.552.975,62             0,033767 2.410.454,11             0,012337 0,023052 3.025 0,009266        1.385,31 0,055075 - -           0,0873939
11959 SAO GONCALO DO PIAUI 4.990.650,29             0,022312 3.542.945,31             0,018133 0,020223 4.999 0,015313           147,59 0,005868 - -           0,0414035
11983 SAO JOAO DA CANABRAVA 3.303.431,51             0,014769 3.267.631,00             0,016724 0,015747 4.602 0,014097           470,95 0,018724 - -           0,0485671
11665 SAO JOAO DA FRONTEIRA 3.412.351,66             0,015256 2.724.138,38             0,013943 0,014599 6.019 0,018438           764,74 0,030404 - -           0,0634404
11975 SAO JOAO DA SERRA 4.939.942,58             0,022085 4.095.921,38             0,020964 0,021524 6.157 0,018860           962,26 0,038256 - -           0,0786410
11681 SAO JOAO DA VARJOTA 2.132.196,43             0,009532 1.667.950,29             0,008537 0,009035 4.832 0,014802           395,37 0,015719 - -           0,0395547
11703 SAO JOAO DO ARRAIAL 2.692.978,41             0,012040 2.559.936,79             0,013102 0,012571 7.937 0,024313           213,35 0,008482 - -           0,0453659
11991 SAO JOAO DO PIAUI 44.030.480,96           0,196849 40.044.704,66           0,204955 0,200902 20.537 0,062909        1.532,43 0,060925 - -           0,3247360
12009 SAO JOSE DO DIVINO 4.646.847,18             0,020775 3.687.957,60             0,018876 0,019825 5.338 0,016352           319,11 0,012687 - -           0,0488637
12017 SAO JOSE DO PEIXE 9.456.800,46             0,042279 5.574.259,03             0,028530 0,035404 3.750 0,011487        1.339,50 0,053254 - -           0,1001456
12033 SAO JOSE DO PIAUI 7.683.004,48             0,034349 6.417.946,57             0,032848 0,033598 6.710 0,020554           330,72 0,013148 - -           0,0673010
12050 SAO JULIAO 6.964.884,45             0,031138 5.559.433,79             0,028454 0,029796 6.353 0,019461           298,11 0,011852 - -           0,0611085
12068 SAO LOURENCO DO PIAUI 5.098.721,37             0,022795 2.862.894,41             0,014653 0,018724 4.568 0,013993           683,66 0,027180 - -           0,0598969
11746 SAO LUIS DO PIAUI 1.033.597,58             0,004621 858.192,08                0,004392 0,004507 2.642 0,008093           219,90 0,008742 - -           0,0213420
11762 SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 1.361.840,92             0,006088 1.282.543,36             0,006564 0,006326 2.449 0,007502           384,19 0,015274 - -           0,0291023
11789 SAO MIGUEL DO FIDALGO 1.492.172,30             0,006671 1.252.199,62             0,006409 0,006540 3.040 0,009312           802,75 0,031915 - -           0,0477669
12076 SAO MIGUEL DO TAPUIO 11.160.946,38           0,049898 10.881.145,98           0,055691 0,052795 17.686 0,054176        5.220,51 0,207551 - -           0,3145218
12092 SAO PEDRO DO PIAUI 13.115.119,29           0,058634 12.228.223,76           0,062586 0,060610 14.255 0,043666           525,72 0,020901 - -           0,1251775
12114 SAO RAIMUNDO NONATO 120.994.473,44         0,540935 112.542.004,87         0,576007 0,558471 34.535 0,105789        2.427,89 0,096525 Cat.B/4 Ações 0,155844 0,9166292
11843 SEBASTIAO BARROS 887.663,96                0,003969 899.741,59                0,004605 0,004287 3.488 0,010685        1.013,93 0,040310 - -           0,0552818
11886 SEBASTIAO LEAL 43.337.149,37           0,193749 46.359.188,38           0,237273 0,215511 4.286 0,013129        3.111,10 0,123688 - -           0,3523279
12122 SIGEFREDO PACHECO 7.428.418,79             0,033211 4.283.495,45             0,021924 0,027567 10.024 0,030706           982,07 0,039044 - -           0,0973170
12130 SIMOES 792.367.660,22         3,542470 247.326.029,47         1,265853 2,404161 14.615 0,044769        1.023,92 0,040708 - -           2,4896382

Pág.: 5/6
ESTADO DO PIAUÍ

TRIBUNAL DE CONTAS
Índices de Participação dos Municípios no Produto da Arrecadação do ICMS

Tabela Aplicável � 2019

Planilha anexa á Resolução
TCE-PI Nº 20, de 14/12/2018.

Cod. Município
Valor Adicionado 

2017 (em R$)(1)
Índice VA 

2017
Valor Adicionado 

2016 (em R$) (1)
Índice VA 

2016
Índice Médio 
VA 2017-2016

População
Estimada

2018(2)

Índice
População

Área 2018 - 
Km²

Índice Área
Classif. ICMS 

ecológico(3)
Índice ICMS 
ecológico

Final
[Índice Total]

12157 SIMPLICIO MENDES 33.379.655,05           0,149232 30.629.382,78           0,156766 0,152999 12.663 0,038790        1.398,95 0,055618 Cat.B/4 Ações 0,155844 0,4032505
12173 SOCORRO DO PIAUI 2.608.805,99             0,011663 2.329.666,87             0,011924 0,011793 4.576 0,014017           692,99 0,027551 - -           0,0533618
11924 SUSSUAPARA 10.565.048,21           0,047234 9.434.331,43             0,048286 0,047760 6.692 0,020499           220,07 0,008749 - -           0,0770085
11940 TAMBORIL DO PIAUI 1.155.703,53             0,005167 1.209.904,73             0,006192 0,005680 2.908 0,008908        1.578,64 0,062762 - -           0,0773492
11967 TANQUE DO PIAUI 1.500.020,24             0,006706 1.284.609,98             0,006575 0,006641 2.756 0,008442           377,04 0,014990 - -           0,0300728
12190 TERESINA 8.738.580.226,22      39,067925 8.808.587.807,46      45,083712 42,075818 861.442 2,638793        1.584,70 0,063003 Cat. A/6 Ações 0,608766 45,3863796
12211 UNIAO 92.142.930,20           0,411947 125.505.410,31         0,642356 0,527152 44.396 0,135995        1.173,45 0,046653 - -           0,7097991
12238 URUCUI 939.994.640,69         4,202472 496.036.107,21         2,538789 3,370631 21.457 0,065728        8.452,03 0,336026 Cat.B/5 Ações 0,194805 3,9671892
12254 VALENCA DO PIAUI 50.072.419,98           0,223861 53.634.928,19           0,274512 0,249186 20.906 0,064040        1.350,52 0,053692 Cat.B/5 Ações 0,194805 0,5617237
12262 VARZEA BRANCA 2.668.395,32             0,011930 1.598.429,78             0,008181 0,010055 4.956 0,015181           435,18 0,017301 - -           0,0425382
12270 VARZEA GRANDE 3.391.200,62             0,015161 3.210.130,61             0,016430 0,015796 4.397 0,013469           233,93 0,009300 - -           0,0385648
12106 VERA MENDES 4.201.882,22             0,018786 3.069.946,53             0,015712 0,017249 3.075 0,009419           310,37 0,012339 - -           0,0390077
12149 VILA NOVA DO PIAUI 5.045.184,43             0,022556 2.055.226,73             0,010519 0,016537 2.990 0,009159           167,96 0,006678 - -           0,0323739
12165 WALL FERRAZ 2.590.466,05             0,011581 2.260.160,68             0,011568 0,011575 4.454 0,013644           264,71 0,010524 - -            0,0357422

TOTAL (*) 16.775.744.342,56    75,000000 14.653.719.867,72  75,000000 75,000000 3.264.531    10,000000 251.529,19 10,000000 - 5,000000 100,0000000
(1) Excluídos os valores negativos, Ano Base: 2017 - 30/08/2018 - OFICIAL
(2) https://www.ibge.gov.br/estatisticas-novoportal/sociais/populacao/9103-estimativas-de-populacao.html?=&t=resultados. Acesso em 3 de setembro de 2018.
(3) ICMS Ecológico Edital 2018 - Ofício SEMAR Gab. Nº 0840/2018, 26/dez/2018.
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Of. 031

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 010/2019

Processo Adm. Nº 0147/2019. O Município de São José do Divino -
PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 010/2019, abertura dia 30/01/
2019 às 07:30h, objetivando Registro de Preço para Contratação de
pessoa jurídica especializada para o fornecimento de materiais
elétricos e serviços de ampliação e manutenção do Sistema de
Iluminação Pública do Município de São José do Divino-PI. Valor
estimado: Conforme Termo de Referência. Fonte de Recursos: FPM,
IPVA, ICMS, Conta Movimento e outros. Local do evento, retirada
do edital e informações: sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel
Divino, n° 55, Centro, das 7:00 às 13:00h, tel.: (86)3346-1231.

São José do Divino-PI, 17 de Janeiro de 2019.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Pregoeira

PP  784

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER-CDSOL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 263/2017

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 072/2018

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e o

que consta no Processo Administrativo nº 263/2017.

CONTRATANTE: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E LAZER-CDSOL
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131.0001-72

CONTRATADO: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP

CNPJ DO CONTRATADO: 17.323.084/0001-05

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
8.776m² de pavimentação em paralelepípedo nas Avenidas Projetadas

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 do Município de Amarante-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/01/2020

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/01/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 1.002.573,72 (Um milhão, dois mil, quinhentos

e setenta e três reais e setenta e dois centavos).

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.

NATUREZA DE DESPESA: 449051

FONTE DE RECURSOS: 00/16

SIGNATÁRIOS:

PELA CONTRATANTE: Simone Pereira de Farias Araújo

PELA CONTRATADA: Felipe de Santana Machado

Of.  041
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR,

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-114/2018 – CPL- CPCPR-PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: TP Nº 31/2018
CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-
75;
CONTRATADA:  POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIAMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 17.323.084/0001-05
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 83/2018, RELATIVO À OBRA DE
RECUPERAÇÃO DE 33,90 KM DE ESTRADA VICINAL NO
MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19
PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 60 DIAS
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;
CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS DO
CONTRATO Nº 83/2018
DATA DE ASSINATURA:  16/01/2019
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS - CONTRATANTE
E SARA PATRICIA DANTAS DE SANTANA MACHADO -
CONTRATADA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-005/2017– CPL- CPCPR-PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: TP Nº 04/2017
CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-
75;
CONTRATADA:  JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO - EPP, CNPJ nº 22.851.187/0001-70.
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 19/2017, RELATIVO À OBRA DE
CONSTRUÇÃO 8.400,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE MONSELHOR GIL-PI
PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19
PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;
CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS DO
CONTRATO Nº 19/2017
DATA DE ASSINATURA:  16/01/2019
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS - CONTRATANTE
E JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA NETO -
CONTRATADA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-099/2017– CPL- CPCPR-PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: CONCORRENCIA Nº 01/2017
CONTRATANTE:  COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-
75;
CONTRATADA:  JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO - EPP, CNPJ nº 22.851.187/0001-70.
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 33/2017, RELATIVO À OBRA DE
CONSTRUÇÃO 25.065,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE PARNAÍBA-PI
PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19
PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1° DA LEI N° 8.666/93;
CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS DO
CONTRATO Nº 33/2017
DATA DE ASSINATURA:  16/01/2019
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS - CONTRATANTE
E JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA NETO -
CONTRATADA.

Of.  007
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAU
SECRETARIA  DAS CIDADES - SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 066/2018

Processo Administrativo nº. AA.310.1.001219/16 – 43, Tomada de
Preços nº 066/2018/SECID, o Secretário de Estado das Cidades do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento disposto
no artigo 49 da Lei nº 8.666/93 e justificativa que consta nos autos,
determinou a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório supracitado, que
possui como objeto: execução de obras e servi;os de pavimentação
em paralelepipedo no municipio de Agricolandia-PI, Para fins do
disposto no artigo 109, I, “c”, da Lei nº 8.666/93, publique-se.

Teresina, 15 de janeiro de 2019.

Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário de Estado das Cidades

Of.  022

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação
pela própria Administração de atos que apresentarem defeitos
sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo
a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo
a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AC.002.1.002455/18-35:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação do Contrato nº 49/2016 firmado entre o
Departamento Estadual de Trânsito do Piauí - DETRAN e a empresa
Cet Seg Segurança
Armada Ltda, referente à locação de mão de obra terceirizada para
atender demanda do órgão solicitante, que teve o prazo de vigência
encerrado em 23 de dezembro de 2018.

O Ato em questão será convalidado com base nas informações
prestadas e na instrução processual fornecidas pelo Departamento
Estadual de Trânsito do Piauí - DETRAN, nesse sentido deve o
órgão solicitante atender à Resolução CGFR nº 002/2017, nº 003/
2018 e Resolução CGFR Nº 004/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral
dos Pareceres PGE nº 2857/2018 e CGE nº 006/2018 em anexo,
assim como do parecer da UNIGGP/SEFAZ nº 600/2019 (valor global
máximo – R$ 5.654.640,00) conforme plano de aplicação ajustado,
na forma do Decreto nº 16.806/2016, assim como, observância ao
Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre contingenciamento
orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 14 de janeiro de 2019.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of.  080

�

�

�

�

 

 

 

 �

�

������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

�
� �

��
��
������������
�������
��� ������
��
�������������
�� !"#!# !$� �����������	���	
�����������������	���������	��������
���%�&���� !"#!# !$� �������������������
������� !"#!# !$� ��������	��	�������������������	�����������	����
���%�&��������� !"#!# !$� � ���!���"������!��
�� !"#!#&�� #��$����	��	
�������	����	��%��������������#������
���%�&���� !"#!#&�� �!���"�"�����������
�

�$'()�� &�� �*+$!�� &��
,� !"#!���

�&'&&'()*+'� ,'� -&).'� ,/� 01(2341)� /� )56/&)*+'� ,)� �)7)� ,/� 	/84'36'�,'�

4'36&)6'� 39� ���!���:� 4;<'� '=</6'� >� )� 4'36&)6)*+'� ,/� -/88')� <;&?,14)�

/8-/41)51.),)� 3)� -&/86)*+'� ,/� 8/&01*'� ,/� (/&/341)@/36'� ,/� ;31,),/8�

4'38;@1,'&)8:� 4'@� ;6151.)*+'� ,/� 4)&6+'� @)(3>614'� /� 4'@� A'&3/41@/36'�

4'36?3;'� /� 13136/&&;-6'� ,/� 4'@=;86?0/5� -)&)� A&'6):� @BC;13)8� /�

/C;1-)@/36'8� -/&6/34/36/8� ';� 8'=�&/8-'38)=151,),/� ,'8� D&(+'8� /�

/361,),/8�,'��',/&��7/4;610'��86),;)5��

�"#-��&$�./01 ,/#� ����!�!��"�)�����!�!�!��
�"#-��&$�$2$,(34�� ��
�#!#�&$�#''/ #!("#�&���&/!/.�� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ���� ����� �������!��"�
�#5�"�05�*#5� �6�77�8���9����E8/184/36'8�/�8/88/36)�@15�&/)18F�
�34���"3#)$ !:"/#� !����
�#!("$-#�&$��$';$'#� ��"����
<� !$'�&$��$,("'�'� �����������
	/0 #!:"/�'�&��,� !"#!��� �/5)��'36&)6)36/G�H���������	���������%�������

�/5)��'�I��'36&)6)36/G�%����#	��	��������#�
�/5)��'36&)6),)G�
����#��	���#�������#�
��

�

�

�
�

�

�

�

�

 

 

 

 �

�

������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

�
� �

��
��
���������
�������
��� ������
��
��������������
��� !" "� #� �����������	���	
�����������������	���������	��������
���$�%����� !" "� #� �������������������
�������� !" "� #� ����	���	�����	��������
��	��
�	�������������� �!������

	���
�����	�
��������" ���������
����
���$�%���������� !" "� #� #$���$�#������������
��� !" "%��  ��%����	��	
�������	����	��"���!&��������� ������
���$�%����� !" "%�� �#���'�'�����������
�

�#&'(�� %�� �)*# �� %��
+�� !" ���

�()(()*+,-)� .)� /(+0)� .1� 23*4563+� 1� +781(+,-)� .+� �+9+� .1� 	1:6)58)� .)�

6)58(+8)� 5;� ���#���<� 6=>)� )?>18)� @� +� 6)58(+8+,-)� .1� /1::)+� >=(A.36+�

1:/163+730+.+� 5+� /(1:8+,-)� .1� :1(23,)� .1� *1(1563+B158)� .1� =53.+.1:�

6)5:=B3.)(+:<� 6)B� =83730+,-)� .1� 6+(8-)� B+*5@836)� 1� 6)B� C)(5163B158)�

6)58A5=)� 1� 353581((=/8)� .1� 6)B?=:8A217� /+(+� C()8+<� BDE=35+:� 1�

1E=3/+B158):� /1(81561581:� )=� :)?� (1:/)5:+?373.+.1� .):� F(*-):� 1�

1583.+.1:�.)��).1(��916=832)��:8+.=+7�

�!",��%#�-./0�+."� ������#��'�+8@�������#�#��
�!",��%#�#1#+'23�� ��
�" "�%#�"&&.�" '!"�%���%. .-�� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ���� ����� ���������#��'�
�"4�!�/4�)"4� �G�������<���HE=+(158+�1�6356)�B37�(1+3:I�
�23���!2"(#� 5!."� #����
�" '!#,"�%#��#&6#&"� ��'����
7�� #&�%#��#+'!&�&� �����������
	./�" 5!.�&�%��+�� !" ��� �17+��)58(+8+581J�K��L�����	���������"������

�17+��)�M��)58(+8+581J� ��� ��� ������ ������
�17+��)58(+8+.+J�
���� ��	��� ������� �
��

�

�

�
�
�



16

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 • Nº 013

�

�

�

�

 

 

 

 �

�

������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

�
� �

��
��
������������
�������
��� ������
��
��������������
�� !"#!# !$� �����������	���	
�����������������	���������	��������
���%�&���� !"#!# !$� �������������������
������� !"#!# !$� 	������
����� 	�� �����	��� 	�� ������
� 	�� ������	���
���%�&��������� !"#!# !$� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ��������� �������!!�
�� !"#!#&�� ���"����	��	
�������	����	��#���$�����������������
���%�&���� !"#!#&�� �%���!�!�����������
�

�$'()�� &�� �*+$!�� &��
,� !"#!���

�&'&&'()*+'� ,'� -&).'� ,/� 01(2341)� /� )56/&)*+'� ,)� �)7)� ,/� 	/84'36'�,'�

4'36&)6'� 39� �!�%���:� 4;<'� '=</6'� >� )� 4'36&)6)*+'� ,/� -/88')� <;&?,14)�

/8-/41)51.),)� 3)� -&/86)*+'� ,/� 8/&01*'� ,/� (/&/341)@/36'� ,/� ;31,),/8�

4'38;@1,'&)8:� 4'@� ;6151.)*+'� ,/� 4)&6+'� @)(3>614'� /� 4'@� A'&3/41@/36'�

4'36?3;'� /� 13136/&&;-6'� ,/� 4'@=;86?0/5� -)&)� A&'6):� @BC;13)8� /�

/C;1-)@/36'8� -/&6/34/36/8� ';� 8'=�&/8-'38)=151,),/� ,'8� D&(+'8� /�

/361,),/8�,'��',/&��7/4;610'��86),;)5��

�"#-��&$�./01 ,/#� ����%�%��!�)6>�����%�%�%��
�"#-��&$�$2$,(34�� ��
�#!#�&$�#''/ #!("#�&���&/!/.�� ������%��!�
�#5�"�05�*#5� �E�������:���F'16/36)�@15�&/)18G�
�34���"3#)$ !6"/#� %����
�#!("$-#�&$��$'7$'#� ��!����
8� !$'�&$��$,("'�'� �����������
	/0 #!6"/�'�&��,� !"#!��� �/5)��'36&)6)36/H�I��J������	���������#�������

�/5)��'�K��'36&)6)36/H�I��J�	����	��������������
�/5)��'36&)6),)H�
�������	�������������
��

�

�

�
�

�

�

�

�

 

 

 

 �

�

������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

�
� �

��
��
������������
�������
��� �������
��
�������������
�� !"#!# !$� �����������	���	
�����������������	���������	��������
���%�&���� !"#!# !$� �������������������
������� !"#!# !$� ���	����	���
����������������	������	��	�����������������
���%�&��������� !"#!# !$� ������� �����������
�� !"#!#&�� !��"����	��	
�������	����	��#����$���������!������
���%�&���� !"#!#&�� �����%�%�����������
�

�$'()�� &�� �*+$!�� &��

,� !"#!���

�&'&&'()*+'� ,'� -&).'� ,/� 01(2341)� /� )56/&)*+'� ,)� �)7)� ,/� 	/84'36'�,'�

4'36&)6'� 39� �������:� 4;<'� '=</6'� >� )� 4'36&)6)*+'� ,/� -/88')� <;&?,14)�

/8-/41)51.),)� 3)� -&/86)*+'� ,/� 8/&01*'� ,/� (/&/341)@/36'� ,/� ;31,),/8�

4'38;@1,'&)8:� 4'@� ;6151.)*+'� ,/� 4)&6+'� @)(3>614'� /� 4'@� A'&3/41@/36'�

4'36?3;'� /� 13136/&&;-6'� ,/� 4'@=;86?0/5� -)&)� A&'6):� @BC;13)8� /�

/C;1-)@/36'8� -/&6/34/36/8� ';� 8'=�&/8-'38)=151,),/� ,'8� D&(+'8� /�

/361,),/8�,'��',/&��7/4;610'��86),;)5��

�"#-��&$�./01 ,/#� ���������%�)������������
�"#-��&$�$2$,(34�� ��
�#!#�&$�#''/ #!("#�&���&/!/.�� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ���� ��������������%�
�#5�"�05�*#5� �E��������:���F�4/36'�/�0136/�@15�&/)18�G�
�34���"3#)$ !6"/#� ����
�#!("$-#�&$��$'7$'#� ��%����
8� !$'�&$��$,("'�'� �����������
	/0 #!6"/�'�&��,� !"#!��� �/5)��'36&)6)36/H�I���������	���������#��J����

�/5)��'�K��'36&)6)36/H�����������J��	����!������	����!L��
�/5)��'36&)6),)H�
����!��	���!�������!�
��

�

�

�

�
�

Of.  014

�

�

�

�

 

 

 

 �

�

������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

�
� �

��
��
������������
�������
��� ������
��
���������������
��� !" "� #� �����������	���	
�����������������	���������	��������
���$�%����� !" "� #� �������������������
�������� !" "� #� ����	���	�����	��������	�������������	������������
���$�%���������� !" "� #� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ��� �����������������
��� !" "%�� !��"����	��	
�������	����	��#���$%���������!������
���$�%����� !" "%�� �����&�&�����������
�

�#&'(�� %�� �)*# �� %��
+�� !" ���

�'(''()*+,(� -(� .'*/(� -0� 12)3452*� 0� *670'*+,(� -*� �*8*� -0� 	095(47(�-(�

5(47'*7(� 4:� �������;� 5<=(� (>=07(� ?� *� 5(47'*7*+,(� -0� .099(*� =<'@-25*�

09.052*62/*-*� 4*� .'097*+,(� -0� 90'12+(� -0� )0'0452*A047(� -0� <42-*-09�

5(49<A2-('*9;� 5(A� <7262/*+,(� -0� 5*'7,(� A*)4?725(� 0� 5(A� B('4052A047(�

5(47@4<(� 0� 242470''<.7(� -0� 5(A><97@106� .*'*� B'(7*;� ACD<24*9� 0�

0D<2.*A047(9� .0'704504709� (<� 9(>�'09.(49*>262-*-0� -(9� E'),(9� 0�

0472-*-09�-(��(-0'��805<721(��97*-<*6��

�!",��%#�-./0�+."� ���������&�*7?������������
�!",��%#�#1#+'23�� ��
�" "�%#�"&&.�" '!"�%���%. .-�� ���������&�
�"4�!�/4�)"4� �F�������;���GD<*'047*�0�5245(�A26�'0*29H�
�23���!2"(#� 5!."� �����
�" '!#,"�%#��#&6#&"� ��&����
7�� #&�%#��#+'!&�&� ����
	./�" 5!.�&�%��+�� !" ��� �06*��(47'*7*470I�J��K������	���������#�������

�06*��(�L��(47'*7*470I����!����#�����	���!��������������$�!�����
�06*��(47'*7*-*I�
����!��	���!�������!�
��

�

�

�
�

�

�

�

�

 

 

 

 �

�

������������	
������������

	����
�����������	
��������������������	��������

�
� �

��
��
������������
�������
��� ������
��
�����������������
��� !" "� #� �����������	���	
�����������������	���������	��������
���$�%����� !" "� #� �������������������
�������� !" "� #� ����	���	�����
������	����
���	�	�������������	�����������
���$�%���������� !" "� #� ������������������
��� !" "%�� ��������	��	
�������	����	�� ���!"����������������
���$�%����� !" "%�� �����#�#�����������
�

�#&'(�� %�� �)*# �� %��
+�� !" ���

�$%$$%&'()%� *%� +$',%� *-� ./&012/'� -� '34-$'()%� *'� �'5'� *-� 	-62%14%�*%�

2%14$'4%� 17� �������8� 29:%� %;:-4%� <� '� 2%14$'4'()%� *-� +-66%'� :9$=*/2'�

-6+-2/'3/,'*'� 1'� +$-64'()%� *-� 6-$./(%� *-� &-$-12/'>-14%� *-� 91/*'*-6�

2%169>/*%$'68� 2%>� 94/3/,'()%� *-� 2'$4)%� >'&1<4/2%� -� 2%>� ?%$1-2/>-14%�

2%14=19%� -� /1/14-$$9+4%� *-� 2%>;964=.-3� +'$'� ?$%4'8� >@A9/1'6� -�

-A9/+'>-14%6� +-$4-12-14-6� %9� 6%;� $-6+%16';/3/*'*-� *%6� B$&)%6� -�

-14/*'*-6�*%��%*-$��5-294/.%��64'*9'3��

�!",��%#�-./0�+."� ���������#�'4<������������
�!",��%#�#1#+'23�� ��
�" "�%#�"&&.�" '!"�%���%. .-�� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ���� ������������#�
�"4�!�/4�)"4� �C�������8���DA9'$-14'�-�2/12%�>/3�$-'/6�E�

�23���!2"(#� 5!."� �����
�" '!#,"�%#��#&6#&"� ��� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ����� ���� ����� �������#����
7�� #&�%#��#+'!&�&� �����������
	./�" 5!.�&�%��+�� !" ��� �-3'��%14$'4'14-F�G��H������	��������� ��I���

�-3'� �%� J� �%14$'4'14-F� 
������� �������� �� ����� I��������� 	��
��
�������
�-3'��%14$'4'*'F�
�������	�������������
��

�

�

�
�
�



17

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 • Nº 013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E
LAZER DO PIAUÍ-CDSOL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS º. 64/2018

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa POTY
CONSTRUTORA E EMPREEDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA
(CNPJ nº.17.323.084/0001-05), com o valor cotado equivalente a
um total de R$ 470.533,03 (Quatrocentos e setenta mil, quinhentos
e trinta  três reais e três centavos). O objeto constante de processo
de licitação Tomada de Preços nº. 65/2018:Pavimentação em
paralelepípedo no município de Jatobá-PI.

Teresina, 16 de Janeiro 2019.

Caroline Lacerda Marques
Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº. 64/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente
de Licitação, designada através de Portaria nº. 103/2018, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 065/2018, a licitante POTY CONSTRUTORA E
EMPREEDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA (CNPJ nº.17.323.084/
0001-05), com o valor cotado equivalente a um total de R$ 470.533,03
(Quatrocentos e setenta mil, quinhentos e trinta  três reais e três
centavos).

Teresina, 16 de Janeiro 2019.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

Of.  038

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS º. 72/2018

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa POTY
CONSTRUTORA E EMPREEDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA
(CNPJ nº.17.323.084/0001-05), com o valor cotado equivalente a
um total de R$1.002.573,72 (Um milhão, dois mil, quinhentos e
setenta e três reais e setenta e dois centavos) O objeto constante de
processo de licitação Tomada de Preços nº. 72/2018:Pavimentação
em paralelepípedo no município de Amarante-PI.

Teresina, 17 de Janeiro 2019.

Caroline Lacerda Marques
Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº. 72/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente
de Licitação, designada através de Portaria nº. 103/2018,
HOMOLOGO, nesta data, a referida decisão constante da ata anexa
considerando vencedor da licitação, objeto do processo licitatório
TOMADA DE PREÇOS nº. 072/2018, a licitante POTY
CONSTRUTORA E EMPREEDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA
(CNPJ nº.17.323.084/0001-05), com o valor cotado equivalente a
um total de R$1.002.573,72 (Um milhão, dois mil, quinhentos e
setenta e três reais e setenta e dois centavos).

Teresina, 17 de Janeiro 2019.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

Of.  042
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Of.  015

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA – PI , torna público,
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº.
004/2019, menor preço e adjudicação globais, em 11/02/2019, às
09hs30. Objeto: Prestação de serviços de reforma de escola Mãe do
Bom Conselho. VALOR: R$ 487.554,06. RECURSO: Orçamento Geral.
EDITAL:  Sede da Prefeitura Municipal de São João da Fronteira.
TEL: 86-981402170.

São João da Fronteira (PI), 16 de janeiro de 2019.
Presidente da CPL

PP.  782

Prefeitura Municipal de São Luis do Piauí
Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 004/2019

Objeto: Aquisição de combustíveis e lubrificantes a serem
utilizados nas maquinas do PAC para execução dos serviços
Recuperação de Rodovias vicinais na zona rural do Município de
São Luis do Piauí - PI. Poderão participar, qualquer Pessoas
Jurídicas interessada. Inf. sala de licitação na Av. Luís Borges de
Sousa, nº 660, Centro, Fone (0**89) 3434-0001. Valor Previsto:
R$ 120.000,00 (cento e vinte  mil reais), Abertura:  às 10h00min do
dia 01 de fevereiro de 2019, Local: Sala CPL, Fonte de Recursos:
TC Nº 001/2018/SETRANS/FMP/ICMS/RPM.

São Luís do Piauí - PI, 16 de janeiro de 2019.
Pedro Afonso de Sousa Junior – Pregoeiro

PP.  773
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Recursos Ordinários e 116 – OP. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46.201.26.782.0020.1063 – Construção, Recuperação e Conservação
de Obras D’Artes Especiais e Mobilidade Urbana; Natureza da
Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : AGRIMAZA – INDUSTRIAL E MINERAÇÃO
LTDA. CNPJ: 07.686.322/0001.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Mazerine Cruz Lima Junior (Diretor /Agrimaza – Industrial
e Mineração Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 007

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/036/2017.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1415/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Execução dos Serviços de Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo – TSD, do Anel Viário, trecho: PI-381
São Miguel do Fidalgo/Entr. PI-217 (São Miguel do Fidalgo), com
1,14km de extensão.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100 – Recursos
Ordinários; 116 – Op. de Crédito Interna.  Projeto/Atividade: Cód.
46201.26.782.0020.1066 – Restauração, Pavimentação, Implantação
de Rodovias e Mobilidade Urbana.  Natureza da Despesa: Cód.
4.4.90.51 – Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : VIA CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 12.045.758/
0001-25.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Pedro Henrique Nunes Carvalho (Representante Legal/
Via Construtora Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 008

 
ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE CULTURA  

 

 
Praça Marechal Deodoro, 816 – Centro – CNPJ: 05.782.352/0001-60, CEP: 64000-160 – Teresina –PI 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT

Of. 004

EXTRATO DO CONTRATO 186/2018

CONTRATO: Nº 186/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 95/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: L M Batista Eventos.
CNPJ DO CONTRADO: 30.128.175/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
Secretaria para proporcionar o turismo no Município de Morro do
Chapéu - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/12/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/ Emenda Parlamentar Dep. Janaína
Marques
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Laecio Mendes
Batista pela L M Batista Eventos.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 804

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/034/2015.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Execução de Serviços de Restauração/Conservação Corretiva, da
rodovia PI-255, trecho: Curimatá/Avelino Lopes, numa extensão de
42,00Km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 100 – Recursos
Ordinários; 111 – Cota Parte da CIDE; Projeto/Atividade: Cód.
46201.26.782.0020.1036 – Conservação de Rodovias.  Natureza da
Despesa: Cód. 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 00.234.704/0001-29
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Tavares Pessoa (Representante Legal/RM
Estrutura e Pavimentação Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 006

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/082/2013
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: nº 1606/18
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2019, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à
Obra de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a
Quente – CBUQ de diversas Ruas na cidade de União, com extensão
de 9,96 km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN
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Of. 012

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 286/2013;
Concorrência: nº 007/2013;
Contrato: nº 068/2013;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 20/12/2018, com a Empresa CASTEL CONSULTORIA E
ASSESSORIA TÉCNICA  LTDA. , o Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo Federal /
Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de
Execução por mais 210 (Duzentos e dez) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 107/2013;
Concorrência:  nº 003/2014;
Contrato: n° 149/2014;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 21/12/2018, com a Empresa LUIS ALBERTO COSTA
MACEDO (LM CONSTRUT ORA);  Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo Federal /
Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de
Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 077/2014;
Tomada de Preço: nº 133/2014;
Contrato: n° 158/2014;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 14/12/2018, com a Empresa CASTEL CONSULTORIA E
ASSESSORIA TÉCNICA  LTDA ., Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Vigência por mais 195
(Cento e noventa e cinco) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 006/2016;
Convite: nº 001/2016;
Contrato: n° 026/2016;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 21/12/2018, com a Empresa JES CONSTRUTORA LTDA .,
Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de
Prazo de Execução por mais 90 (Noventa) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 063/2016;
Tomada de Preços: nº 014/2016;
Contrato: nº 027/2016;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 21/12/2018, com a Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA.,
Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de recursos
do Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação de Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
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EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 058/2017;
Tomada de Preços: nº 037/2017;
Contrato: nº 043/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 14/12/2018, com a Empresa IRISNAYARA REJANE
PEREIRA LUSTOSA EIRELE - ME.,  Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Execução por mais 180
(Cento e oitenta) dias.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

 Processo: n° 054/2017;
Tomada de Preços: nº 023/2017;
Contrato: nº 044/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 14/12/2018, com a Empresa C. C. R. DE ASSUNÇÃO MACEDO
ME., Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de
Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 431/2017;
Tomada de Preços: nº 094/2017;
Contrato: nº 045/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 19/12/2018, com a Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA  E TERCEIRIZADOS L TDA., Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Execução por mais 180
(Cento e oitenta) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 432/2017;
Tomada de Preços: nº 095/2017;
Contrato: nº 046/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 19/12/2018, com a Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA  E TERCEIRIZADOS L TDA., Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Execução por mais 180
(Cento e oitenta) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 415/2016;
Tomada de Preços: nº 038/2017;
Contrato: nº 047/2017;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 19/12/2018, com a Empresa IRISNAYARA REJANE
PEREIRA LUSTOSA EIRELE - ME.,  Termo Aditivo ao Contrato
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado
do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de Execução por mais 180
(Cento e oitenta) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 330/2016;
Concorrência: nº 001/2017;
Contrato: nº 030/2017;

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 21/12/2018, com a Empresa CONSTRUMAX
EMPREENDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA. - ME.,  Termo
Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de recursos do
16 (Governo Federal) / Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação de Prazo de Vigência por mais 465 (Quatrocentos e
sessenta e cinco) dias.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 017/2013;
Tomada de Preços: nº 002/2015;
Contrato: nº 007/2015;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 06/09/2018, com a Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA.,
Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de recursos
do Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para
prorrogação de Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte) dias.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 106/2016;
Tomada de Preços: nº 031/2016;
Contrato: nº 033/2016;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na
data de 26/12/2018, com a Empresa MRA CONSTRUÇÕES LTDA.,
o Termo Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de
recursos do Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de
Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias.

Teresina, 16 de janeiro de 2019

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 373/2010;
Concorrência: nº 004/2010;
Contrato: n° 048/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa KONNEN & CIA. LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data de Assinatura: 02/01/2019;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
de Carvalho, pelo IDEPI e Luís José de Meneses, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 153/2016;
Tomada de Preços: nº 037/2016;
Contrato: nº 036/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS CERES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 02/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Hiram Rodrigues de Santana Rocha, pela
empresa contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 094/2016;
Tomada de Preços: nº 047/2016;
Contrato: nº 053/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa SM CONSTRUTORA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência: 195 (cento e noventa e cinco)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 03/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Stênio Dias de Negreiros Leite, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 017/2013;
Tomada de Preços: nº 002/2015;
Contrato: n° 007/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA .;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 04/01/19;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
de Carvalho, pelo IDEPI e Nelson Luiz Nogueira Cardoso, pela
empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 374/2015;
Tomada de Preços: nº 001/2016;
Contrato: nº 029/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / Governo
Federal;
Data de Assinatura: 09/01/2019;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 140/2015;
Convite: nº 001/2015;
Contrato: nº 019/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA .;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 60 (Sessenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 04/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Nelson Luiz Nogueira Cardoso, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 112/2016;
Convite: nº 002/2017;
Contrato: nº 020/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa TECNOPOÇOS LTDA .;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;

Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 07/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
de Carvalho, pelo IDEPI e Deusdeth Borges Leal, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 005/2016;
Tomada de Preços: nº 076/2016;
Contrato: nº 021/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa BS CONSTRUÇÕES EIRELLE LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 11/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Emiliana Regina de Sousa Almeida, pela
empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 146/2015;
Convite: nº 004/2015;
Contrato: nº 001/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa TECNOPOÇOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 16/01/19;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Deusdeth Borges Leal, pela empresa
contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 108/2016;
Tomada de Preços: nº 032/2016;
Contrato: nº 056/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 390 (Trezentos e
noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / 16
(Governo Federal);
Data da Assinatura: 16/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho pelo IDEPI e Abelardo C. de Moura Bezerra, pela empresa
contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 284/2016;
Concorrência: nº 007/2016;
Contrato: nº 016/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA CAXÉ LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 11/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho pelo IDEPI e Gustavo Macêdo Costa, pela empresa
contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 325/2016;
Convite: nº 012/2016;
Contrato: nº 017/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa MRA CONSTRUÇÕES LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) /16
(Governo Federal);
Data da Assinatura: 11/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho pelo IDEPI e Manoel Ricardo Arrais Neto, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: nº 121/2011;
Concorrência: nº 002/2012;
Contrato: nº 016/2012;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 825 (Oitocentos e
vinte e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 04/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho pelo IDEPI e Sérgio Roberto Matos, pela empresa
contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 255/2016;
Tomada de Preços: nº 081/2016;
Contrato: nº 018/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa MPL CONSTRUÇÕES E SERVOÇOS
LTDA - ME.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 11/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho pelo IDEPI e Manoel Patrício Gomes da Rocha, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 019/2014;
Tomada de Preços: nº 028/2014;
Contrato: nº 083/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa REDE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES
DE POÇOS LTDA ;

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 07/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Erivan Araújo de Aquino, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TEMO ADITIV O

Processo: n° 192/2014;
Convite: nº 025/2014;
Contrato: nº 085/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa F & L  CONSTRUTORA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 07/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho pelo IDEPI e Francisco Antônio dos Santos Neto, pela
empresa contratada

COMUNICADO

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
torna sem efeito o EXTRATO DO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 017/1998, publicado no DOE, página 25 da Edição
nº 198, na data de 23/10/2018.

Teresina, 15 de janeiro de 2019

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
no uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício,
até 20/12/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos aos
convênios:
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COMUNICADO 
 

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, 
torna sem efeito o EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 017/1998, publicado no DOE, página 25 da Edição 
nº 198, na data de 23/10/2018. 

Teresina, 15 de janeiro de 2019 
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR 

Diretor Geral 
  
 
TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS CELE BRADOS PELO 
IDEPI 

 
O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso de suas 
atribuições, torna público que prorrogou de ofício, até 20/12/2019, o prazo de vigência 
dos termos aditivos aos convênios: 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 001/2018 AO CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 351/2017.

LOCATÁRIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADORA: Sr.Francisco Ferreira das Chagas, CPF: 041.721.753-68
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na Lei
8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Parecer
PLC nº 2514./2018; no Parecer Técnico da SEFAZ/PI Nº594./2018
OBJETO: Acordam os pactuantes pela prorrogação do prazo de
vigência do Contrato de Locação de Imóvel nº 351/2017 e alteração,
cujo objeto é o aluguel de 01(um) imóvel com localização no Povoado
Barrocão, S/N, no município de Luzilândia-PI, com o fito específico
de funcionamento do anexo de escola de ensino médio vinculada à
Rede Estadual de Ensino do Estado do Piauí, pelo período de 01/01/
2019 a 31/12 /2019.
Parágrafo Único- o anexo de que trata a presente cláusula está
vinculado à Unidade Escolar João de Assis Marques, em substituição
à Unidade Escolar Professora Cleonice Teles.
VIGÊNCIA : 01/01/2019 à 31/12/2019
DATA DA ASSINATURA: .28 de dezembro de 2018
VALOR GLOBAL: R $ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA::  Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 12361122830
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Pela Locatária: Hélder Sousa Jacobina– Secretário
de Estado da Educação do Piauí; Pelo Locador: Francisco Ferreira
das Chagas

Hélder Sousa Jacobina
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2018 AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 00117/2017.

LOCATÁRIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADOR(A): Sra. Euridina de Aguiar Ferreira,CPF n°521.114.583-68
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PGE/PLC nº 28632018; no Parecer Técnico da SEFAZ/PI Nº
594/2018.
OBJETO: Acordam os pactuantes pela prorrogação do prazo de
vigência do Contrato de Locação de Imóvel nº 00117/2017 cujo objeto
o aluguel de imóvel situado nalocalidade Capim Grosso, município
de Luzilândia-PI,com 05(cinco) salas de aula, 01(uma) sala de diretoria,
01(um) depósito, 01(uma) cozinha, 01(um) banheiro masculino, 01(um)
banheiro feminino, 01(uma) área coberta e 01(uma) área coberta, para
funcionamento do anexo da Unidade Escolar Luiz Teixeira vinculada
à Rede Estadual de Ensino do Estado do Piauí , pelo período de
01.01.2019 a 31.12.2019.
VIGÊNCIA: pelo período de 01.01.2019 a 31.12.2019.
DATA DA ASSINATURA:  28 de dezembro de 2018.
VALOR GLOBAL: R$ 18.341,16(dezoito mil trezentos e quarenta e
um reais e dezesseis centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 121361122830
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Pela Locatária: Hélder Sousa Jacobina–Pela
Locadora: Euridina de Aguiar Ferreira.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE:Termo de Cooperação Técnica Celebrado entre SDR/PI e
a Agencia de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – ADAPI

OBJETO: Cooperação Técnica entre a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR E A AGENCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI  objetivando
ação conjunta dos participes no desenvolvimento e execução de
ações  diretamente ligadas ao combate a produção e comercialização
de produtos de origem animal sem registro oficial e com trânsito
irregular no Estado do Piauí.
Parágrafo Único- não haverá repasse de recursos financeiros entre
os participes.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) anos,
contando da data de sua assinatura podendo ser prorrogado mediante
a Termo Aditivo se houver interesse das partes,
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2018
SIGNÁTARIOS: PATRICIA  VASCONCELOS LIMA  SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR E BERNILDO DUAR TE
VAL - DIRETOR DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

Of. 23

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, Nº 001/2019/HEMOPI/PI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 31/01/2019 às 08:00 (oito horas).
Local: Setor de Licitação do HEMOPI, situada a rua 1º de maio, nº
235, 3º andar Centro/sul, Teresina – PI.
Objeto: Aquisição de Bolsas para Transferência de Sangue e Kit’s
de Aféreses, com o fornecimento de equipamentos em Comodato.
Informações: Rua 1º de maio, nº 235, 1º andar, Teresina - PI, Fone/
Fax:3221-8319/8320; e-mail: licitacaohemopi@gmail.com .

James Brito Martins dos Santos
Pregoeiro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, Nº 002/2019/HEMOPI/PI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 31/01/2019 às 10:00 (dez horas).
Local: Setor de Licitação do HEMOPI, situada a rua 1º de maio, nº
235, 3º andar Centro/sul, Teresina – PI.
Objeto: Aquisição de Reagentes para Imunohematologia, com
fornecimento de equipamentos em Comodato.
Informações: Rua 1º de maio, nº 235, 1º andar, Teresina - PI, Fone/
Fax:3221-8319/8320; e-mail: licitacaohemopi@gmail.com .

James Brito Martins dos Santos
Pregoeiro

Of. 031

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 039/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): LABOR. DE ANATOMIA PATOLOGICA
           E CITOPATOLOGIC-DIAGNOSE
CNPJ: 22.879.543/0001-63
OBJETO: SERV. DE EXAMES HISTOPATOLOGICOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2018
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 88.704,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 409052
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Edmar José de Figueiredo

Pela contratante: Jairo Eduardo Alves de Moura

Of. 011

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

A DIRETORIA DO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA
torna público e para o conhecimento dos interessados que o Edital
do Pregão Presencial nº 01/2019.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER COMBUTÍVEL
AO HOSPITAL ESTADUAL NORBERTO MOURA.
TIPO: MENOR PREÇO,
FONTE DE RECURSOS: 113 – SUS.
NATUREZA DA DESPESA: 3390
UG – 170152 - HENM

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 10:00 HRS DE 29 DE JANEIRO
DE 2019.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DO HOSPITAL ESTADUAL
NORBERTO MOURA.

ELESBÃO VELOSO (PI), 15 DE JANEIRO DE 2019.

___________________________________________
Maria Izabel Soares Cavalcante

Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro

___________________________________________
TIÊGO BEZERRA COIMBRA

DIRETOR GERAL HENM

Of. 002
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Of. 002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº001/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS E
CONCESSÕES DO ESTADO DO PIAUÍ - SUPARC, A
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ -UESPI E AS
CONCESSIONÁRIAS:BRAZILFRUIT TRANSPORTE
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, ÁGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S/A, SPE PI CONECTADO S/A E A SOCIEDADE
NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURISTICO LTDA-SINART.
OBJETO: Desenvolvimento de ações para integração dos estudantes
nos projetos de Parcerias Público-Privadas contratados pelo Governo
do Estado do Piauí, a fim de viabilizar e fomentar a pesquisa e a
profissionalização do estudantes da UESPI.
ASSINATURA: 14 de janeiro de 2019.
VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de
assinatura.

Of. 019

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ – SUPARC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas  no pleito relativo à
Concorrência nº 02/2018-CPL destinada à execução de 7.362,64 m de
pavimentação em Concreto Betuminoso  Usinado a Quente – CBUQ,
em diversas vias e Avenidas no município de São Raimundo Nonato-
PI - (2ªetapa), neste Estado, e conforme circunstanciado em ata do dia
17/01/2019,  obedecido o critério de julgamento prescrito no Edital,
foram consideradas  classificadas, por atenderem, no todo, as
exigências do edital, as empresas: GL Empreendimento Ltda e
CONSTRUPLAN Engenharia e Serviços Ltda. Sendo considerada
como mais  vantajosa a proposta da empresa: GL Empreendimento
Ltda  a) Valor Global: R$ 4.200.207,35   (quatro milhões, duzentos mil,
duzentos e sete reais e trinta e cinco centavos), b) Prazo de Execução:
180 (cento e oitenta) dias. Assegurado os prazos para cumprimento
da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de janeiro de 2019.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura

RETIFICAÇÃO

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí vem retificar
publicação referente ao Extrato do Contrato nº 36/2018, publicado no
D.O.E. nº 178 de 21/09/2018, quanto à classificação orçamentária:
ND, cuja redação correta é a que se segue: “ Natureza da Despesa:
3390-30”. Publique-se.

Teresina, 17 de janeiro de 2019.

Deusval Lacerda De Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 022
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
PROC. ADMINIST. Nº. 2018/003176

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ – CRC-
PI da ciência a todos os interessados que realizará o LEILÃO, na
forma PRESENCIAL nº 01/2019, ADJUDICAÇÃO do tipo maior
lace, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas
alterações. Maior Lance, adjudicação por item, tendo como OBJETO:
Alienação de 03 (três) veículos: Marca: Fiat 1.4; Modelo: Siena EL,
Cor: Branca, Combustível: FLEX, Ano/Modelo: 2012/2013.
DATA DE ABERTURA: 04/02/2019
EDITAL: Disponível no site www.crcpi.org.br
VISITAÇÃO: Os veículos estão à disposição pública nos dias: de
expediente do CRC/PI entre as datas de: 18/01/2019 a 31/01/2019 das
09h00 às 16h30min – no endereço: (Sede do CRC-PI), Avenida Pedro
Freitas, nº 1.000 – Bairro - Vermelha CEP: 64018-050, Teresina-PI,
segunda-feira as sexta-feira, exceto feriados: E-mail:
licitacaoecompras@crcpi.org.br – (86) 3221-7531 – Ramal - 209

David Rodrigues dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Visto
Josafam Bonfim Moraes Rêgo

Presidente do CRC-PI

P. P. 776

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO
ADMINISTRA TIV O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº 001/2018 CELEBRADO ENTRE
A DELEGACIA  GERAL DA POLÍCIA  CIVIL  E A
EMPRESA LNX TRAVEL VIAGENS E TURISMO
EIRELLI ME , NA FORMA E CONDIÇÕES QUE
SEGUEM.

O ESTADO DO PIAUÍ , por intermédio da DELEGACIA  GERAL DA
POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , inscrito no CNPJ sob o nº
06.553.549/0027-29, neste ato representado(a) por seu Delegado Geral
LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA , brasileiro, inscrito no CPF nº
823.897.803-34, residente e domiciliado nesta capital, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa LNX TRAVEL VIAGENS
E TURISMO EIRELLI ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ
nº 06.553.549/0027-29, com sede na Rua Sete de Abril, nº 345, bairro
Centro, Teresina-PI, doravante denominada CONTRATADA ,
representada neste ato por SOFIA CLÁUDIA LINS MABELINI ,
portador do CPF nº 192.214.548-35, residente nesta Capital, resolvem
de comum acordo e em obediência ao art. 2º, I, da Resolução nº 004/
2018 da COMISSÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO POR
RESULTADOS (CGFR), e Notificação ao Gestor nº 011/2019, com
arrimo no artigo 78, XIV da Lei 8.666/93, firmar o presente termo que
será regido pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO –  O presente instrumento
tem como objeto estabelecer a suspensão do contrato de prestação de
serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de
passagens aéreas a que este termo se refere pelo 90 (noventa) dias,
ficando a vigência contratual prorrogada por igual prazo.
CLÁUSULA  SEGUNDA – PAGAMENT OS DE VALORES
ATRASADOS – Os serviços prestados até a data de assinatura do
presente Termo Aditivo, atestados por documento hábil, são
reconhecidos pelo Contratante e serão pagos, sob a condição
suspensiva de comprovação perante a autoridade competente.
CLÁUSULA  TERCEIRA  - RETOMADA  DOS SERVIÇOS - A
retomada dos serviços só será realizada mediante Termo Aditivo
Supressivo, consoante prevê art. 2º, II, da Resolução nº 004/2018-
CGFR, dentro do prazo estipulado na Cláusula Primeira.
CLÁUSULA  QUARTA - DA VIGÊNCIA  – Os termos pactuados no
presente Termo Aditivo vigorará a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA  QUINTA - DA PUBLICAÇÃO : O CONTRATANTE
providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário
Oficial do Estado do Piauí, para que produza seus efeitos legais.
E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três
(03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai
assinado pelos Contratantes e testemunhas abaixo, o qual será
publicado no Diário Oficial do Estado (DOE-PI), a fim de que produza
os devidos efeitos legais.

Teresina, PI, 16 de janeiro de 2018.

LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

SOFIA CLÁUDIA LINS MABELINI
Representante da empresa L,NX Travel Viagens e

Turismo EIRELI ME

Testemunhas:
____________________________________ Nome:CPF:
____________________________________ Nome:CPF:

Of. 129

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCI CIVIL

GABINETE DO DELEGADO GERAL
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO Nº 001/2019 - CPLPREGÃO

PRESENCIAL Nº 01/2019

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO COMUM E ESPECIAL – LOTES
I, II, III, IV , V E VI, (Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o
Hospital Regional de Campo Maior.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital Regional
de Campo Maior, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI,
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO
MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos
termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas
alterações, no próximo dia 29 de janeiro de 2019, às 09:00 horas,
conforme as seguintes especificações:
1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO COMUM E ESPECIAL – LOTES
I,II,III,IV ,V E VI , conforme especificações e quantidades dos itens
objeto desta licitação descrita no Edital do PREGÃO PRESENCIAL
Nº 01/2019, para o Hospital Regional de Campo Maior, através da
Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;
2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento de Despesa
33.90.39; – MEDICAMENTO COMUM E ESPECIAL.
3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos
do TESOURO/SESAPI;
4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes
fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e
ENVELOPE 02 – Documentos de Habilitação;
5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional de
Campo Maior, situada na Av. do Contorno s/n, Bairro São Luís, CEP:
64280-000 Campo Maior – PI, no horário das 07:00 às 18:00 Horas.
Campo Maior (PI), 02 de janeiro  de 2019.
____________________________

Pregoeiro
___________________________________

Pres. da CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
 TERMO ADITIV O Nº 03/2018 DO CONTRATO  Nº 010/2017, DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 –  AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
DE LIMPEZA LOTE I.

CONTRATO: 010/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: 2 MV  DISTRIBUIDORA
CNPJ CONTRATADO: 21.348.798/0001-37
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DO CONTRATO Nº 010/2017, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE LIMPEZA  LOTE I, ACORDAM OS
PRESENTES PACTUANTES PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA  DO REFERIDO CONTRATO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2019
VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL  REAIS)
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 13/12/2018
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: ANÍSIO
AUGUSTO DA PAZ. CONTRATADO: 2 MV DISTRIBUIDORA

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
 TERMO ADITIV O Nº 03/2018 DO CONTRATO  Nº 011/2017, DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 –  AQUISIÇÃO DE MA TERIAL
DE LIMPEZA LOTE II.

CONTRATO: 011/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: DIPALLIMP  – DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS
E LIMPEZA  LTDA - EPP
CNPJ CONTRATADO: 17.897.450/0001-21
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DO CONTRATO Nº 011/2017, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE LIMPEZA  LOTE II, ACORDAM

OS PRESENTES PACTUANTES PELA  PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  DO REFERIDO CONTRATO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/03/2019
VALOR: R$ 80.000,00 (OITENTA  MIL  REAIS)
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 13/12/2018
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: ANÍSIO
AUGUSTO DA PAZ. CONTRATADO: DIPALLIMP  – DIST. DE
PROD. ALIMENTÍCIOS E LIMPEZA  LTDA – EPP.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
 TERMO ADITIV O Nº 02/2019 DOS  CONTRATOS   Nºs.  0019/
2017 E 021/2017, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 –
AQUISIÇÃO DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS.

CONTRATOS: 0019/2017 E 021/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, II DA  LEI FEDERAL  9.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA:  MANOEL  JOSÉ DE SOUSA FILHO - ME
CNPJ CONTRATADO: 11.453.113/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DOS CONTRATOS Nºs. 0019/2017 E 021/2017, CUJO
OBJETO É A AQUISIÇÃO DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS,
ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO
CONTRATO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/07/2019
VALOR: LOTE I – R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE MIL REAIS)
 LOTE II – R$ 8.200,00 (OITO MIL E DUZENTOS REAIS)
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 07/01/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: ROBERT DE
SOUSA ALVES. CONTRATADO: MANOEL  JOSÉ DE SOUSA
FILHO - ME

Of. 03

HOSPITAL REGIONAL DE

O U T R O S

Of. 03
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Prefeitura Municipal de Água Branca CNPJ 06.554.9761/0001-
92, torna público que requereu junto à SEMAR - Secretaria de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos, os pedidos de Autorização para

Perfuração e Outorga Preventiva de 03 (dois) poços tubulares a serem

perfurados nas localidades: 1 - Bairro São Judas Tadeu / 05°54’25’’S

/ 42°38’3,8’’W; 2 - Gogó da Ema / 05°53’39,2’’S / 42°36’54,7’’W; 3 -

Nova Esperança / 05°56’4,4’’S / 42°38’31,1’’W município de Água
Branca - PI, Bacia Parnaíba, Sub-Bacia Difusa do Médio Parnaíba

para reservar 7.300 m³/ano, abastecimento humano e animal.

PP.  784
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PP.  781
3 - 1

JB. MAGALHAES EIRELI  ,CNPJ Nº 30.577.520/OOO1-22 TORNA AO
PUBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SECRETARIA ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRIGOS – SEMAR UM LICENÇA
DE OPERAÇÃO, PARA COMERÇIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS
DE VEICULOS NO MUNICIPIO DE ITAUEIRA - PI.

PP.  774

RAZÃO: POSTO M & V LTDA, CNPJ: 29.267.724/0001-88, torna
público que RECEBEU da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piaui ,  LIC. PRÉVIA E LICENÇA DE
INSTALAÇÃO  para posto localizado na ESVC LOCALIDADE
CHAPADA Nº 01 BAIRRO: ZONA RURAL  MUNICIPIO: AROEIRAS
DO ITAIM – PI CEP: 64.612-000

RAZÃO: CARVALHO E ALMEIDA LTDA, CNPJ: 00.980.008/0005-
95, torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piaui ,  LIC. PRÉVIA E LICENÇA
DE INSTALAÇÃO  para posto localizado na AV PRIMEIRO DE MAIO
Nº 786 BAIRRO: ALTAMIRA  MUNICIPIO: MANOEL EMIDIO – PI
CEP: 64.785-000

RAZÃO: V.L.R.S. DA SILVA COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ:
19.725.490/0001-11, torna público que REQUEREU da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piaui , a
RENOVAÇÃO da  LIC. OPERACIONAL  para posto localizado na
AV ADOLFO FERREIRA DOS SANTOS Nº 100 BAIRRO: CENTRO
MUNICIPIO: ANISIO DE ABREU – PI CEP: 64.780-000

PP.  775

EXTRATO DA CONSTITUIÇÃO DA  ASSOCIAÇÃO RETIRO
NOVO CAMINHO COM À APROVAÇÃO DO ESTATUTO,
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA , que se realizou dia 12 de
dezembro de 2018 em sua sede no município de José de Freitas,
que tem por finalidade, realizar trabalhos de evangelização,
apresentando os valores cristãos como determinantes dentro da
construção da cidadania, estimular a comunhão e a fraternidade
entre seus membros, congregados e toda a comunidade, realização
de eventos rel igiosos sociais, culturais e beneficentes,
desenvolver o intercâmbio com outros grupos e entidades afins,
pesquisar novas formas de evangelização e manifestações
artísticas. pode se filiar a entidades culturais, federações e
associações locais, desde que conserve a sua autonomia, podendo
desfazer essa filiação quando julgar necessário. A diretoria terá
um mandato de 01(um) ano. Ficando eleitos por unanimidade dentre
os membros com direito a voto a Senhora Fabiana Sampaio Silva
como presidente, o Senhor Dalvan Nery de Sousa do Nascimento
como vice-presidente, Valéria Leticia Morais Santos como
secretária e o Senhor Gabriel Coutinho Holanda Brandão como
tesoureiro.

PP.  777

A Empresa NERY SOLUÇÕES AMBIENT AIS EIRELI-ME , firma
estabelecida no Bairro Dirceu Arcoverde, na cidade de Parnaíba, Rua
Ricardo Rodrigues Coimbra Nº 1415, Sala 02, C.N.P.J/M.F, sob Nº
20.033.038/0001-78, torna publico que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a renovação da licença
ambiental, na categoria (licença de operação) de Nº D000297/15 e
Processo Nº 000073/15 para o empreendimento/atividade de extração
de saibro – localidade lagoa de dentro.

A Empresa NERY SOLUÇÕES AMBIENT AIS EIRELI-ME , firma
estabelecida no Bairro Dirceu Arcoverde, na cidade de Parnaíba, Rua
Ricardo Rodrigues Coimbra Nº 1415, Sala 02, C.N.P.J/M.F, sob Nº
20.033.038/0001-78, torna publico que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a renovação da licença
ambiental, na categoria (licença de operação) de Nº D000592/15 e
Processo Nº 000071/15 para o empreendimento/atividade de extração
de arenito e saibro – localidade lagoa de dentro.

A Empresa NERY SOLUÇÕES AMBIENT AIS EIRELI-ME , firma
estabelecida no Bairro Dirceu Arcoverde, na cidade de Parnaíba, Rua
Ricardo Rodrigues Coimbra Nº 1415, Sala 02, C.N.P.J/M.F, sob Nº
20.033.038/0001-78, torna publico que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a renovação da licença
ambiental, na categoria (licença de operação) de Nº P000595/15 e
Processo Nº 000072/15 para o empreendimento/atividade de extração
de argila e saibro – localidade lagoa de dentro.

PP.  778
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV

TORNAR SEM EFEITO O ATO: ADITIV O ATA SRP

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA, torna público aos interessados, que decidiu
TORNAR SEM EFEITO a Publicação do Aditivo de prorrogação da
ATA, oriunda do pregão eletrônico nº 27/2017 – SEADPREV/PI e
que tem como objeto contratação de serviço de locação de veículos
(I – Veículos de representação; II – Veículos de serviços especiais e
III- veículos de serviços comuns – conforme decreto Estadual nº
14.386/2011/PI) para atender as necessidades dos órgãos do Estado
do Piauí. Motivo: Erro de publicação por parte do Diário Oficial do
Estado do Piauí – DOE/PI, Faltaram ser publicada os itens
07,08,09,10,11,12,13, juntamente com a assinatura da Superintendente
de licitações e contratos e do Secretário de Administração e
Previdência do Piauí . Data da Circulação: Diário Oficial do Estado do
Piauí nº 007, Quinta-feira, 10 de janeiro de 2019, pág. 39.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência

SEADPREV/PI
Of.  032

SECRETARIA  DA FAZENDA
TRIBUNAL  ADMINISTRA TIV O DE RECURSOS FISCAIS

Edital 004/2019 – TARF-PI    Teresina, 15 de janeiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO TARF-PI 004/2019

O titular da empresa BRENDA MATOS CENTRO
ESPECIALIZADO EM TERAPIAS ESTÉTICAS LTDA (19.484.074-
3), fica intimado a comparecer ou enviar o seu representante legal
para participar do julgamento dos Processos Recursos Voluntários
nº(s) 199/2017, 200/2017, 201/2017, 202/2017, 203/2017, Autos de
Infração nº(s) 1515563003063, 1515563003049, 1515563003059,
1515563003061 e 1515563003062, no dia 13 de março de 2019 (quarta-
feira), às 9:00 horas, na sala de reunião da SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, segundo andar.

Expediu-se o presente edital em 15 de janeiro de 2019, o
qual será afixado no local de costume deste Tribunal e publicado no
Diário Oficial do Estado do Piauí.

Ravena Costa Soares Batista
Secretaria do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Edital 005/2019 – TARF-PI    Teresina, 15 de janeiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO TARF-PI 005/2019

O titular da empresa FALKLAND TECNOLOGIA  EM
TELECOMUNICAÇÕES L TDA – (19.471.772-0), fica intimado a
comparecer ou enviar o seu representante legal para participar do
julgamento do Processo de Recurso de Ofício nº 059/2016, Auto de
Infração nº 1514363000674-3, no dia 13 de março de 2019 (quarta-
feira), às 9:00 horas, na sala de reunião da SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, segundo andar.

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI,

localizado na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ:

06.535.751/0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de

Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa
do Licenciamento Ambiental, referente à Execução da Obra de

capeamento Asfáltico de vias na Zona Urbana das cidades de:
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AVISO 
 

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado na Avenida Frei 
Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público que requereu 
junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Dispensa do 
Licenciamento Ambiental, referente à Execução da Obra de capeamento Asfáltico de vias na 
Zona Urbana das cidades de: 
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Of.  015

Expediu-se o presente edital em 15 de janeiro de 2019, o
qual será afixado no local de costume deste Tribunal e publicado no
Diário Oficial do Estado do Piauí.

Ravena Costa Soares Batista
Secretaria do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Of.  029

O sr. JOSÉ DAS DORES DE OLIVEIRA com CPF 079.277.586-40
torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia e Licença de
Instalação para o empreendimento de agropecuária localizado na
Fazenda São Pedro no município de São Francisco do Piauí.

PP.  779

RAIMUNDO RIBEIRO SOARES INDÚSTRIA DE CERÂMICA ,
CNPJ n° 08.759.378/0001-85, Pessoa Jurídica, torna público que
requereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos–SEMAR, no dia 11/01/2019, a Renovação de LO para
Extração Mineral (Argila), no imóvel Fazenda Campo Grande, Zona
Rural de Anísio de Abreu (PI). Estudo Ambiental Solicitado (PRAD).

PP.  780



32

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 • Nº 013

doe 2018(11.2doe 2018(11.2

����� �����
��	
����

���� ����
������	

��� ������ �����	
��������� �����	
��	��������	��������
�� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��� ������ �����	
��������� ���������	���	
��	����
����		
�	����� ����� ���
�	����
�	������������ ����������

��� �!���� ����	"����	����� �����	
�	�� �	���
�	������	
�	���	�����
�	��
��
� ���
�	
�	����
�	������������ ����������

��� �!���� ����	"����	����� �����	
��	��������	
�	����	"����	
�	����� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��# �$���� ����	"����	����� �����	���	
����"�	�������	�	�����	
�	����	"���� ���"����
�
�	������ ����������

��$ #!$��� ���%���	
�	����& ����	
��	��������	�����	������	
�	���%��� ���
	�����	������ ����������

��! �#���� ���	���� �����	�����	��������	��"��
����	
�	�	
����
� ���"����
�
�	������ ����������

��� #!���� ���	�������� ����	��	
�	���
����	�	���"����	����	�	'������� ���"����
�
�	������ ����������

��� #����� ���'��	
�	����� ���������	
�	
����"�	���	
��	�� �	���
�	������	
�	������� ���
�	����
�	������������ ����������

��� #�#��� ���'��	
�	����� ����	
��	��������	��������
��	
�	���'��	
�	����& ���
	�����	������ ����������

��� �$!��� �� ������	
�	����� ������	�� �	���
�	������	
�	�����	���� ���"����
�
�	������ ����������

��� ��$��� ����	������	
�	'�
���� �����	
�	
����"�	�������	
�	�
�
�	
�	����	������	
�	'�
���� ���"����
�
�	������ ����������

��� ������ ����	������	
�	'�
���� �����	
�	
����"�	����������	
�	�
�
�	
�	����	������ ���
�	����
�	������������ ����������

��� �#���� ���
�
�	
�	����� '��
����	�
�
�	"�"� ���"����
�
�	������ ����������

��# ������ �(���) ���������	
��	������	�	���
�		������	
�	�����
�
�	�(���) ���"����
�
�	������ ����������

��$ ������ �������	
�	����
* �����	
�		���'�������	
�	��������	
�	�������	
�	����
* ���"����
�
�	������ ����������

��! ��!��� ������	+���	
��� ���������	
��	������	
�	������	+���	
��� ���
�	����
�	������������ ����������

��� ��!��� ������	+���	
��� ���������	
��	��������	��������
��	
�	���	+���	
��� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��� #!!��� ������	+���	
��� �����	
����"�	�������
�	�	��������"��	
�	����	���������� ����"�	
�	�%����� ����������

��� ������ �����	��"�	����� �����	����������	�����	��"�	
�	����� ���
�	
�	����
�	������������ ����������

��� ������ �����	��"�	����� �����	
�	�� �	���
������	������	
�	�&���	������ ���"����
�
�	������ ����������

��� ��#��� �����	��"�	����� �����	
��	��������	
�	�����	��"� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��� ��$��� 
��		���,��� �����	
�	
����"�	���	
�	�����
�
�	"������ ��������� ����������

��� ������ 
��	������� �����	
��	�� �	��
�	������	
�	�����
�
�	���
���� ���
�	����
�	������������ ����������

��# ������ 
��	���,��� ���������	
��	��������	��������
��	
�	�����	
�	������� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��$ �!$��� �������	"����� �����	
��	���
����	
�	���(�	
�	������	
�	�������	"����� ���������� ����������

��! ������ '������� �����	
��	�� �	���
�	������	
�	�����
�
�	����� ���	
�	'������ ����������

��� #!���� '������� �����	�� �	���
�	������	���	�����	"�������	�	������ ����'�	
�	����� ����������

��� ������ '������	���
� ���������	
��	��������	���
��	���	'������	���
� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��� ������ '������	���
� ���������	
�	�� �	���
�	������	
�	����	"��
� ���
�	����
�	������������ ����������

��� �#���� '������	������ ���������	
�	�����		���	�����������	
�	'������	������ ���"����
�
�	������ ����������

��� �$���� '�����)����� ����	������-���	������
�	������ ���"����
�
�	������ ����������

��������	��������������������������������	�	�������	�������������������	�

����� ��� �����	�� ��!����

�����������	��	���
������
��� ������ �	�

	���������	���
����� ���	����� � 	��

PROJETO VIVA O SEMIARIDO-PVSA



33

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 • Nº 013

����� �����
��	
����

���� ����
������	

��������	��������������������������������	�	�������	�������������������	�

����� ��� �����	�� ��!����

�����������	��	���
������
��� ������ �	�

	���������	���
����� ���	����� � 	��

PROJETO VIVA O SEMIARIDO-PVSA

��� ������ ���
����� �����	
��	����
����	
�	������	������ ���"����
�
�	������ ����������

��� ������ �������� �����	
��	����������	�	�� �	���
�	
�	��"��
�	���+�� ���"����
�
�	������ ����������

��# ������ ����	�������� �����	
����"�	���	
�	����������	
��	��������	
�	����	�������� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��$ ##���� ����	�������� ���������	
����"�	���	
��	���
�	������	
�	�����
�
�	������� ���
�	
�	����
�	������������ ����������

��! ������ ������	����� �����	����
����	�	����
����	��+�	+���������	������� ���"����
�
�	������ ����������

��� ������ +��
��	
�	������ �����	
��	��������	�������
�	
�	+��
��	
�	������ ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��� ������ +��
��	
�	������ �����	
�	
����"�	���	
�	�����
�
�	���������� ���
�	����
�	������������ ����������

��� ������ �����	
�	����� ���������	
��	����������	
�	�����	
�	����� ���"����
�
�	������ ����������

��� �#���� �����	
�	�&��� ����	
����"�	������-���	�����	
�	�*	������ ���"����
�
�	������ ����������

��� ������ ��
���� ���������	
�	
����"�	�������	
�	������	������� '�����	�*����� ����������

��� ������ ��
���� ���������	
�	
����"�	����������	
�		������	
�	����� '�����	�*����� ����������

��� ������ ������	��&
�� ����	�� 	���
	
�	��	"���	
��	������� �������	������ ����������

��# �#���� �����%�
�� �����	�����	
�	��������	�������	�	����������	
�	�������
�� ���"����
�
�	������ ����������

��$ ������ ���������	��� ����	
��	�� �	���
�	������	
��	�	�����+�.	��	
�	����	�	���	'����� ������	
����� ����������

��! ��#��� ��
��	����� ���������	
�	�� �����	���
�	
�	�����
�	����
�	
�	+��� �"������� ����������

��� #����� ��
��	����� ���������	���	�������	�	������	
�	��
��	����� ���"����
�
�	������ ����������

��� ������ ����	���
�� ����		����������	
�	+�����	
�	�����
�	��	��������	
�	����	���
�� 	������������ ����������

�#� #����� ��������	
�	����� ����	��	
��	���
	
����"��"������	
�	������ '�����	�*����� ����������

�#� ������ ��������	'���� �����	
�	�� �	���
�	������	
�	��������	'���� ���"����
�
�	������ ����������

�#� #$���� ��
��	�� ����	��������	
����"	�����	
�	��
��	�� ���
����	�������
� ����������

�#� ###��� ��
��	�� ����	��	
�	
����"	������	
�	�����
�
�	�����	
�	�����+/ ���
����	�������
� ����������

�#� #$$��� ��
��	�� �����
�
�	0������	�����	
�	�����+� ���
����	�������
� ����������

�## ##���� ��
��	�� ����	������-���	����	
��	�������� ���
����	�������
� ����������

�#$ #$#��� ��
��	�� ����	������-���	�������	�������	����� ���
����	�������
� ����������

�#! ##$��� ��
��	�� ����	
�	
����"	�����	������	����
� ���
����	�������
� ����������

�#� �!���� ��
��	���������� �����	
����"�	�������	����	
�	�������	������� ������	
�-��� ����������

�#� #!���� ����������� ����	
����"	��	
�	�����
�
�	����� ���"����
�
�	������ ����������

�$� ��#��� �����	'��� �����	����������	
��	����
����	���
��	"���	
�	���+� ���
�	
�	����
�	������������ ����������

�$� ������ �����	'��� ���������	
��	��������	��������
��	
�	�����	'��� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

�$� ��$��� �����	��� �����	
��	����	
�	�������� '�����	�*����� ����������

�$� ������ �������	
�	����� ���������	
��	�� �	���
�	
�	���	�	���&���	�����	
�	�������	
�	����& ���"����
�
�	������ ����������

�$� ������ �������	
�	����� ���������	
��	�� �	���
�	������	
�	�������	
�	����� ���
�	����
�	������������ ����������



34

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 • Nº 013

����� �����
��	
����

���� ����
������	

��������	��������������������������������	�	�������	�������������������	�

����� ��� �����	�� ��!����

�����������	��	���
������
��� ������ �	�

	���������	���
����� ���	����� � 	��

PROJETO VIVA O SEMIARIDO-PVSA

�$# ��#��� �������	
�	����� ���������	
��	��������	����������� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

�$$ ��$��� �����	�������	
��	�������� ���������	���	
�	�����		�������	
��	�������� ���
�	����
�	������������ ����������

�$! ������ �����	�������	
��	�������� ���������	
��	��������	
�	�����	�������	
��	�������� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

�$� �$���� ���	'������	
�	����� ���������	
�	����
����	
�	����	������	
�	���	'���	���	����� ���"����
�
�	������ ����������

�$� �����$ ���	+��*	
�	����& �����	
��	����
����	
�	���	
�	"-���� ���
�
��	������������ ����������

�!� #!���� ���	+���	
�	'�������� ���������	+�"���	��	���� ���"����
�
�	������ ����������

�!� ��!��� ���	+���	
�	������� �����	��	
�	�����������.	�����+����.	���������	�	�����	"������� ��������� ����������

�!� ������ ���	+���	
�	������� ���������		
��	�� �	���
�	
�	�����
�
�	�����	����� �(�����"����	
�	������ ����������

�!� ������ ���	+���	
�	
�"��� �����	
��	����
����	
�	������	������ ���"����
�
�	������ ����������

�!� ��$��� ���	�������	
�	����� ��������	
��	�� �	���
�	����	
�	��"�	��������� ��������� ����������

�!# ������ ���	��������	
�	����� ���������	
��	�� �	���
�	������		
�	��"�	�����	
�	�����
� ���
�	����
�	������������ ����������

�!$ �!#��� ���	��������	
�	����� ���������	
��	��������	��������
�� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

�!! ������ ���	����	
�	����� �����	
��	��������	��������
��	
�	���	����	
�	����� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

�!� �!���� ���	����	
�	����� ���������	
��	�� �����	���
�	������	
�	���	+���	
�	������ ���
�	����
�	������������ ����������

�!� �!���� ��������	
�	����� ���������	
����"�	����������	
�	"-���� ���
�	����
�	������������ ����������

��� ��!��� ��� ��	
�	����� �����	
��	���
�	������	
�	�����
�
�	���+� ���
�	
�	����
�	������������ ����������

��� ������ ��� ��	
�	����� �����	
��	��������	����
�����	
�	��� ��	
�	����� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��� ��$��� ����� ��������	
�	
����"��������	
�	"���
�	�����
� �"������� ����������

��� ������ "������ ���������	���	
��	����
����	
�	���	
���� '�����	�*����� ����������

��� #����� "�����	����� ���������	����������	����	�	
����"�	
�	"�����	����� ���
�	����
�	������������ ����������

��# #����� "-����	����� �����	
��	��������	����	
�	"�����	����� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��$ ������ "���	��"�	����� �����	
��	��������	
�	"���	��"�	
�	����� ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��! �!$��� "���	��"�	����� �����	����	�	���
�	
�	"���	��"� ���
�	����
�	������������ ����������

��� ������ �������	
�	����& ����	�� 	���
	
�	������	+�- ���
	����
	������������ ����������

��� ��#��� �+�����	
�	����� ����	������	
��	����
����	
�	���� �������� ����������

��� ��$��� ��
�����	����
� ����	������-���	
�	������ ����	�������� ����������

��� ������ ����	����� ����	
��	����
	
�	��	���	�������� ���
	����������� ����������

��� ��!��� ����	����� ����	
��	����
	
�	�����
�
�	-���	'��� ���
	����������� ����������

��� ������ ����	����� ����	
��	����
	
�	�����
�
�	�����	������� ���
	����������� ����������

��� ������ ����	������	
�	'�
���� �����	����
�	����	�����	����	������ ���
�
�	
�	�����	������ ����������

��# ������ ����	
�	������ ����	
����"		��	
�	�����
�
�
�	���	+��* ����	������	
-��� ����������

��$ ������ ������	������� ����	����
	
�	����	
�	������	������� '�����	�*����� ����������



35

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 • Nº 013

����� �����
��	
����

���� ����
������	

��������	��������������������������������	�	�������	�������������������	�

����� ��� �����	�� ��!����

�����������	��	���
������
��� ������ �	�

	���������	���
����� ���	����� � 	��

PROJETO VIVA O SEMIARIDO-PVSA

��! ������ ����������� ����	����'�����	
�	��	�����	��� ���
	����������� ����������

��� ������ ����������� ����	
����"		��	
�	����	���������� ���
	����������� ����������

��� ��#��� ����������� ����	
�	
����"	��	�� 	���
	��	����	
-���	
��	����� ���
	����������� ����������

��� ��$��� ������� ����	
�	����
����	
�	������	
�	����1�� ����	������	
-��� ����������

��� ��#��� +������	
�	����� ����	
����"�	���	����
����	
�	����	"���
�� �������	����� ����������

��� ������ +��)� ����		�� 	���
������	
�	��������� ����	������� ����������

��� ��$��� +��)� ����	
���"	��	
��	'����
��	���	
�	��
��	�	������� ����	������	
-��� ����������

��� ��!��� +��
��	
�	������ �����	���
����	
�	�������	�	�"����	
�	+��
��	
�	������ �"��������� ����������

��# ��#��� +����� ����	
��	�� 	���
	������	
�	��"��
�	���(��	
�	��� ��������� ����������

��$ ������ ���
��	����� ���'������	��������	
�	���
��	����� �����	
�	��/
� ����������

��! ������ ���
��	����� ���'������	��������	
�	���
��	����� ��"��������� ����������

��� ������ ���
��	����� ���'������	��������	
�	���
��	����� ����������	
�	�����
� ����������

��� ������ �����%�
�� ����	
�	
����"	
��	����
����	
�	�������� ���	
�	'������ ����������

��� ������ �����	
��	�������� ����	
��	����
����	�	���
	
�	��	���������� ���
	����������� ����������

��� ������ �����	
��	�������� ����	
��	����
	���
	������	
�	��	������	�	���(�	
�	���� ���
	����������� ����������

��� ��!��� ���-��� ���'������	��������	
�	���-��� ��"��������� ����������

��� ������ �����	�������	
�	�����* ���	
�	����
����	
�	��"��
�	������ ���
	����������� ����������

��� ������ �������� ���'������	��������	
�	�������� ��������� ����������

��# ������ �������� ���'������	��������	
�	�������� ����������	
�	�����
� ����������

��$ ������ ��
��	�� �����
�
�		0������	�������	���� ���
����	�������
� ����������

��! ������ ��
��	�� �����
�
�	0������	��) ���
����	�������
� ����������

��� ������ ��
��	�� ����	��������	�������	������
� ���
����	�������
� ����������

��� ��#��� ��
��	�� ����	
��	��	
�	�������� ���
����	�������
� ����������

��� ��$��� ��
��	�� ����	
��	��	
�	����	������ ���
����	�������
� ����������

��� ������ �������� �����	������	
�	����
	
�	�����
�
�	'���	��� �������	����� ����������

��� ������  �����
�	��"� �����	����	 ���������	
�	�����
�
�	������ ���
	
�	�����	������ ����������

��� ������  �����
�	��"� �����	����������	
�	
����"		 ��������� ���
	����
	������������ ����������

��� ��!��� �	������
�	������ �����	�� �	�� 	������		
�	�����	
�	�� �������� ����������

��# ������ ��	+���	
�	������"� ����	
����"	��	+��*	���2���	
�	����� ���	
�	'������ ����������

��$ ������ �����	��-�� ����	���
	������	
�	����	���(�	'��
� �������	����� ����������

��! ������ �����	��-�� ����	���
	������	
�	����	���(�	'��
� ��������� ����������

��� ������ ���	������� ����	��	�� 	���
		���	
�	��	���	
�	���	��������� �������	����� ����������

����� �����
��	
����

���� ����
������	

��������	��������������������������������	�	�������	�������������������	�

����� ��� �����	�� ��!����

�����������	��	���
������
��� ������ �	�

	���������	���
����� ���	����� � 	��

PROJETO VIVA O SEMIARIDO-PVSA

��� ������ ������ �����	�� 	����
	�����	��		�*	
�	����� �"��������� ����������

��� ������ ������ �����	����
����	
�	'������� �"��������� ����������

��� ����� ��������	
�	����� ����	
��	��������	���
�
�����		�	�����	���		
�	����	
�	�������� ���
	
�	�����	������ ����������

��� ������ ����� ����	������-���	
�	�����
�
�	����� ���
	����������� ����������

��� ������ ����� ����	������-���	
�	�����
�
�	������� ���
	����������� ����������

Of.  013



36

Diário Oficial

Teresina(PI) Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 • Nº 013

www .diariooficial.pi.gov .br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Helder Sousa Jacobina

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubens da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
José Ricardo Pontes Borges

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Patrícia Vasconcelos Lima

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Roberto Aslay de Araújo Barros

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
Raimundo José Reis de Castro

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Rosalena Maria de Medeiros Ferreira

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Ana Paula Mendes de Araújo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira Valente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Deusval Lacerda de Moraes

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Bruno Ferreira Correia Lima

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Raimundo Coelho de Oliveira Filho

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
André Luiz Feitosa Quixada

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Marlenildes Lima da Silva

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Nonato de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557


